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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LIcITAçAo
	 PfoLidtodo

PREGAO PRESENCIAL N9 069/2016

Regime de Contrataçâo: Menor Preco GLOBAL
Objeto: Mao de Obra para prestaçäo de serviços medicos (ClInico Geral) para atendimento junto a
Secretaria Municipal de saüde.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as 16hOOmin do dia 30 de maio de 2016, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessäo Püblica as 16h10min do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniâes da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro,
Pato Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponivel aos interessados junto a Secretaria de Administracào na Prefeitura
do Municipio de Pato Bragado, Estado do Parané, durante o horário normal de expediente, das
OShOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin, de segunda a sexta-feira, e no Site do
Municipio de Pato Bragado: www.patobragado.pr.gov.br

Pato Bragado - PR, aos dezesseis dias do mês de maio de 2016.
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TERMO DE REFERENDA
PARA LICITACOES

(1) Objeto
ContrataçAo de empresa especializada para a prestacAo de serviços medicos, urna vez que a
Cilnica que atualmente desenvolve tai serviço nAo tern interesse de prorrogaçAo de contrato
conforme protocolo no 934 de 28 de Abril de 2016, e o pregAo n°64 realizado corn abertura do
edital no dia 13 de maio de 2016 deu deserta. Dessa forma, verificando a urgéncia de contrataçAo
dos serviços, solicita-se novo processo de licitaçäo.

(2) Motivayäo
Realizaçao de atendirnentos medicos, para atendirnento a populacAo do municIpio.

(3) EspecificacOcs tédnicas
Atendimento de serviços rnédicos, na especialidade de Clinico Geral, para atendimento das
07:00 as 11:00 horas, de segunda a sexta-feira, scm nurnero fixo de consultas, para atendimento
da livre demanda, atendimento de fitoterapia, pacientes agendados, do Prograrna Hiperdia,
visitas dorniciliares, encaminhamento para especialidades através da referéncia - contra-
referência, e atendirnento das urgéncias e emergéncias.

(4) Prazo, local e condicôcs de entrega ou execucão
0 contrato será vigente ate 12 (doze) rneses, podendo ser prorrogado por igual periodo, corn
reajuste pelo Indice do INPC e a execuçAo seth em sala prOpria indicada pela Secretaria de
Saüde, podendo ser junto ao Posto de Saüde e/ou Unidade de AtençAo Prirnária Saüde da
Familia.

(5) Condiyöes e prazos de pa2amento
0 pagarnento será realizado sempre ate o 100 (decimo) dia ütil do rnês subseqUente ao da
prestacAo de serviços.

(6) ObripayOes da contratante
Cumprir as clausulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos termos
do Edital.

(7) ObrigacOes da contratada
Cumprir corn os termos do contrato

(8) Qualificação técnica
Ernpresa devidamente institulda e profissionais devidamente formados para execuçAo dos
serviços.

(9) Critério de avalia yão das propostas
Menor Preço por Lote.

(10) Valores refcrenciais de mercado
Conforme anexo.

(11) Sanyöes
Ver LegislacAo pertinente.
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

A Senhora
Débora Thomas
Secretária Municipal de Saüde

Fato Bragado, 16 de maio de 2016

Conforme solicitado ao setor de Recursos Humanos, informamos o valor base
dos vencimentos, ao servidor ingressante no cargo de Colaborador Profissional VI
Medico Clinico Geral, conforme segue:

Vencimento mensal: R$ 8598,58 (oito mil quinhentos e noventa e oito reals,
cinquenta e bito centavos) para 20 horas de trabaiho semanais.

Folha anual: R$ 8598,58 x 12 meses: R$ 103.182,96

130 salârio: R$ 8.598,58
33.33% de férias: R$ 2.865,90
Impostos: R$ 2.6953,61
Total mensal: 11.800,08

Atenciosamente,

Mar
 da Unidade de Recurs Humanos

gecutsos	
anos
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Prefeithra do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 16 de maio de 2016.

De: Secretaria Municipal de Finanças
Para: Prefeito do MunicIpio

ExcelentIssimo Senhor

Informamos a existència de previso de recursos orçamentários Para assegurar o pagamento
decorrente da prestação de serviços medicos junto a saüde Püblica do MunicIpio, sendo que o
pagamento será efetuado através das seguintes Dotaçöes Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 - Fundo Municipal de Saüde
1030214502.041 - Manutençâo das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e Laboratorial
3.3.90.34.00.3507 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes Contrataçäo Terceirizada - F 303

Cordialmente

Secretoria de Finoncas
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURIDICO MUNICIPAL

DE:	 PROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

ASSUNTO: Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial fl. 2 069/2016.

PARECER INICIAL

Ementa: Análise jurIdico-formal das minutas de Edital de Pregäo e de
Contrato as quais tern por objeto a contratação de empresa para
prestaçäo de servicos medicos (Clinico Geral).

RELATORIO

Constam dos presentes autos a minuta do Edital contendo as
especificaçoes do objeto da presente Iicitação, descriminação, vigència da contratação,
estimativa de valores, bern como consta ainda a inforrnação referente a dotaçâo

orçamentária para a contrataço em tela.

Foram-nos encaminhado ainda minuta do contrato para análise jurIdico-

format, constante deste processo.

E 0

PARECER JURIDICO

A Municipalidade vern enfrentando dificuldade em conseguir contratar
rnédicos para o atendirnento da populaçâo bragadense, seja através de Concurso Püblico ou
de processo Iicitatório, visto que o Processo anterior restou DESERTO.

Estamos, atualrnente organizando mais urn Concurso Püblico para o
preenchirnento da(s) vaga(s) dos profissionais da medicina.

Contudo, por ser indispensável este tipo de atendirnento de atenço básica
a popuIaço, se faz necessária a contratação de empresa para prestacão deste tipo de
serviço enquanto os eventuais "aprovados" no concurso püblico nào assumirern seus cargos.

Assirn, analisado o Edital e Minuta do Contrato do Pregão Presencial,
OPINO que os mesrnos atendem aos requisitos constantes especificamente no parágrafo

2
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURIDICO MUNICIPAL
8 da Lei fl. 2 8.666/93, subsidiariamente, pela Lei Feder al n° 10.520 de 17 de

juiho de 2002, no que couberern, bern corno, ao disposto no artigo 40 da Lei n 2 8.666/93,
ericontrando-se apta par a ser executada.

Segue os autos para prosseguimento dos atos Iicitatórios par a que seja
adotada a adequação do certame aos principios básicos, reguladores dos procedimentos
licitatórios vigente.

For fim, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao esposado
no mandamento do art. 4, inciso I, da Lei Federal 10.520/2002, seja publicado na imprensa
oficial do MunicIpio e no site do Tribunal de Contas do Estado o aviso contendo o resurno do
instrumento convocatOrio, como forma de garantia de eficacia do Ato Administrativo
praticado pelo Agente Páblico.

E o nosso parecer.

Pato Bragado/PR, 16 de nai9 de

' 	 01 BIPJ 29.724
Procurador JurIdico L Portaria 07812015

-	 PgindA2
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 16 de malo de 2016.

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Saüde

Senhora Secretária:

Em vista da solicitaçào desta Secretaria para contrataço de serviços medicos (Clinico Geral) para
atendimento junto a Saüde Püblica Municipal, vimos comunicar que de conformidade corn as
informaçOes da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria JurIdica, fica Vossa Senhoria
autorizado a dar prosseguirnento através da Cornissäo Perrnanente de Licitação, de abertura de
processo licitatório na Modalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO
GLOBAL", de acordo corn o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

%LO!EGER
PREFEITO DO MUNICIPIO

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE uclTAçAo - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N° 069/2016

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR, torna póblico, para conhecirnento dos
interessados, que as 16h10min do dia 30 de malo de 2016, nas Dependências da Sala de ReuniOes
da Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial
e documentaçào de Habilitação para o Prego, na forma Presencial n. 9 069/2016, do tipo Menor
Preço GLOBAL nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na legislaco
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas no Lei Complementar fl. 2 12312006. Lel
Complementar fl. 2 14712014. e em especial a Lei Municipal Complementar n. 2 05912016 e Decreto
Municipal nfl 04812016, gue prioriza a contratacöo com microem presas e empresas de pepueno
Porte sediadas no municIplo, ate a limite de 10% (dez pot cento) do melhor preco válido.

O horário paraprotocolo dos envelopes será ate as 16hOOmin horas, do dia 3010512016, junto 00

setor de pro tocolos do Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não rnais seräo admitidos novos proponentes,
dando-se inIclo ao recebirnento dos envelopes.

1. Do objeto da licitaçâo
Contratação de empresa especializada para disposição de profissional (ClInico Geral), para
atendimento junto ao Sistema POblico de Saüde no Municipio de Pato Bragado - PR, nas condiçOes
estabelecidas no termo de Referenda, anexo deste Edital. 	 -

2. DOS ANEXOS
Fazern parte integrante do Edital as seguintes anexos:
TERMO DE REFERENdA AO OBJETO DESTA LICITAçAO
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciarnento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no iniclo da sessäo;
Anexo II - Modelo de Declaraçâo de Curnprimento dos Requisitos de Habilitaçäo, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao
Credenciamento;
Anexo Ill - Modelo de Declaraçào de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n. 9 2;
Anew IV - Modelo de Declaraçäo de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 79 da CE; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n. 2 2;
Anexo V - Declaraçào de inexisténcia de impedimento legal para licitar ou contratar corn a
Adrninistração, conforme modelo Anexo;	 -
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anew VI - Modelo de Declaraçâo de que se enquadra como ME Cu EPP (lei complementar
123/2006), quando for a caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anew VIII - Modelo Proposta de'Preços;
Anew IX - Minuta do Contrato Administrativo.

3. DOS PARTICIPANTES
3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejarn regularmente estabelecidas no Pals,
cujo rarno e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçarn
integralmente as condiçOes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participaçäo direta ou indireta nesta licitaçäo de:
a) pessoa fisica;
b) empresa em regime de consórcio;
c) empresa que possua restriçôes quanto a capacidade juridica, idoneidade financeira e
regularidade fiscal;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidaçäo;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida corn suspenso do direito de licitar ou
contratar corn a Adrninistraçào Páblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Püblica, direta
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal.
g) Pessoas fisicas e/ou jurIdicas citadas conforme arigo 9•9 da Lei Federal n. 9 8.666/93.

4- DO INICIO DA SESSAO
4.1 A Sessão Püblica de abertura dos envelopes do Pregào realizar-se-á no dia 30 de malo de 2016,
As 1010min, na Sala de Reuniôes do Paco Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 N5o havendo expediente na data supra, ocorrerá a sesso no prirneiro dia ütil subsequente
em que houver atendirnento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixado.
4.2. A recepçäo dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no prearnbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se corno horário de
entrega o constante do protocolo.

4.2.1 ApOs ser declarada aberta a sessäo, no será aceita a apresentaçäo de quaisquer
envelopes e /ou docurnentos, a nào serern os que estão dentro dos envelopes ou em rnãos dos
representantes presentes, ate o momento de declaracäo de abertura da Sessäo;
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processode licitaçäo, deveräo ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessão Püblica de abertura e julgamento de propostas se dará corn a observância e ordern
dos seguintes procedimentos:

	

4.3.1	 Credenciarnento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebirnento da Declaraço de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a
ser apresentada fora de qualquer envelope);

Av. Willy Barth
'
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes
foram devidamente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propastas de Preços para fins de classificação das proponentes
para a etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.5	 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificaçäo das Propostas de Preços;

	

4.3.7	 Avaliaçào da Documentaço de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em)
apresentado a(s) melhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicação do objeto da licitaço a proponnte vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).

5. DO RECEBIMENTO DA D0CuMENTAçA0 E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos
em envelopes distintos efechados, contendo impresso as seguintes ind!caçoes:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE UC/TA çOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 2 06912016
DATA DEABERTURA: ...........- HORARIO: 16hI0MIN
ENVELOPE N. 9 01 - "PROP OS TA"

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAG PERMANENTE DE L!cITAçAo
PRFGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 9 06912016
DATA DEABERTURA: ..............- HORARIO: I6h10MIN
ENVELOPE N. 2 02- "DO C U M E N TA çÀ o"

6. DA FORMA DE APRESENTAçA0 DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade corn o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá:
6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida cam clareza, em lingua portuguesa,

salvo quanta as expressoes técnicas de usa corrente, näo contendo rasuras, emendas, borröes ou
entrelinhas, que dificultem sua análise;
6.2 Ter suas páginas numeradas sequencialmente, de preferência encadernadas ou preparadas em
pasta, devidamente fechada;
6.3. Conter razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for a caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver,
para contato;
6.4. Canter identificaçaa do nümero do Pregäo;
6.5. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procuradar, na sua
óltima página, e rubricada nas demais. 	 -
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6.6. Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da Iicitação, em conformidade corn
as especificaçöes contidas neste Edital e seus Anexos;
6.7 Conter indicaçäo do valor mensal global, em moeda nacional, corn no máximo 02 (duas) casas
decimais;
6.8 Conter indicaçäo do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa
de lances verbais do Pregâo, que será de, no mInirno, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessäo
püblica do Pregão.
6.9. Ser acompanhada de Planilha de Composiçäo de Custo na forma do modelo Proposta de
Preços, em anexo.
6.10. No preço deverão estar incluIdos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.
6.11. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitaçäo:

6.11.1 Do prazo de pagamento e das demais condicOes estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

6.12 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Rabilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7—DO PREç0
7.1 0 preço contratado no sofrerá qualquer reajuste pelo perlodo de 01 (urn) ano a contar da
data da assinatura do contrato, salvo necessidade de recomposiçäo do equilibrio econôrnico-
financeiro, com pedido devidamente protocolado no setor cornpetente, juntarnente corn
documentos que efetivamente comprovem a necessidade do reajuste, expresso em reals,
observado o padräo monetário oficial, inclusive para fração.
7.2 0 preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.
7.3 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preco mensal superior aos citados no
Termo de Referenda, anexo deste Edital. 0 teto Máxirno Global, para o perIodo previsto de 12
(doze) meses, para a prestaçäo dos serviços citados no Objeto desta Licitaçäo é de R$ 141.600,96
(cento e quarenta e urn mil seiscentos reais e noventa • e seis centavos).

8— DA pARTlcl pAçAo DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complernentar 123/2006, será assegurada, corno critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situaçOes em que as propostas finals, após os lances, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta mais
bern classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovacäo da regularidade fiscal, será assegurado a
proponente o prazo de 05 (cinco) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual perIodo, a critério da
Administracão Püblica, para a regularizaçào da documentaço, pagamento ou parcelarnento
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do débito, e ernissão de eventuais certidöes negativas e positivas, corn efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularizaçäo da documentaçào, no prazo previsto na alInea anterior, irnplicará
decadência do direito a contratação, sern prejuIzo das sançöes previstas no art. 81 da Lei n2.
8.666, de 21 de dezembro de 1993, sendo facultado a Adrninistração convocar as
proponentes rernanescentes, na ordern de classificacão, para a assinatura do contrato, ou
revogar a Iicitaçäo.

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.2
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a terrno na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente näo tenha representante corn poderes para oferecer nova proposta
presente a sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo irnprorrogável de 02 (dois) dias Oteis,
rnediante o envio de proposta escrita, sob pena de renóncia.
8.3 Para o gozo dos benefIcios da Lei Complernentar n. 2 123/2006, deverão as rnicroernpresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Cornercial, Declaração de
Enquadrarnento devidarnente arquivada no registro Cornpetente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ott alterador.
8.3.1 A cornprovação da condiçâo de microernpresa ou ernpresa de pequeno porte de que trata o
item 8.3, deverá ser feita anteriorrnente a apresentação das propostas comerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do docurnento cornprobatório (ern
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretarnente ao Pregoeiro.
3.4 Será priorizado a con tratacâo corn microern presas e em presas de pegueno porte sediadas no

munkIpio, ate o limite de 10% (dez por cento) do meihor preco válido, verificado apás a fase de

lances verbais

9. DOS PRAZOS E coNDlçOEs DE FORNECIMENTO
9.10 Contrato a ser assinado corn a empresa vencedora, terá vigência por um perIodo de 12 (doze)
meses, contados a partir da assinatura do rnesmo, podendo ser prorrogado, caso haja interesse
entre as partes.
9.2 Os serviços referentes ao processo licitatóri p ern cornento, deverão ser prestados em órgâo
ligado na Secretaria Municipal de Saüde de Pato Bragado - PR (Posto de Saüde e unidade de
Atenção Básica Saüde da FarnIlia do MunicIpio), no MunicIpio de Pato Bragado - CEP 85.948.000;
9.3. Todos os equiparnentos e o material de consurno para as realizacão dos procedimentos, será
fornecido pela Secretaria Municipal de Saude;
9.4 Os serviços deveráo ser prestados conforme previsào no Terrno de Referência, anexo deste
Edital.

10. DAS coNDlçOEs DE PAGAMENTO E PREVISAO ORçAMENTARIA
10.1 0 pagamento será efetuado rnensalrnente, sempre ate o 10 (décimo) dia ütil do rnês
subseqUente ao da prestaçâo de serviços, mediante a apresentaço de Nota Fiscal de Prestacão de
Serviços, mencionando no corpo da nota, o námero do Processo licitatório. Juntarnente corn a Nota
Fiscal de cobrança, deverá estar a relação dos procedirnentos realizados e relação nominal dos
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pacientes atendidos pelo serviço medico, tudo isto assinado também pelo Secretário Municipal de
Saóde
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaço dos itens, nümero da licitaço, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 0
nümero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 As retençöes do INSS, 155 e IR relativos ac, valor da mao de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serào retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for
o caso.
10.6 Em caso de nao cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos ate posterior solução.
10.7 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitação serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 - Fundo Municipal de Saüde
1030214502.041 - Manutenção das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e Laboratorial
3.3.90.34.00.3507 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes Contratação Terceirizada - F 303

11- DA FORMA DE APRESENTAçAO DO ENVELOPE N.92 (DOCUMENTOS DE HABILITAcA0) E SEU
CONTEUDO

A Habilitaçäo Para esta Licitaçäo se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais
sejarn:
11.1 Os documentos necessários a habilitacão deveräo ser apresentados em original, cópia

autenticada por tabeliao de notas e/ou servidor püblico, ou ainda cópia acompanhada do
original Para autenticaçäo pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da
sessao de abertura deste Pregao.

11.2 Os documentos deverao ser entregues, preferencialmente, na sequencia indicada nos itens
- abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Municipio de Pato Bragado
- PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentacao dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Municipio de Pato Bragado - PR, devem
apresentar todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitaçâo JurIdica será demonstrada pela apresentacão dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ültima alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por açOes, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
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11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;
11.6.3 Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, mediante apresentaçäo de

Certidäo Negativa Conjunta, ou Positiva corn efeito de Negativa, de Débitos de Tributos
Federais e DIvida Ativa da Uniâo.

11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado
da Fazenda - SEFA;

11.6.5 Prova de Regularidade Para corn a Fazenda Municipal (Certido quanto a Tributos
Municipals), do dornicIlio ou sede da proponente.

11.6.6 Certido Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidào positiva, desde que tenha efeitos

de negativa.
11.7.1 Considera-se certido positiva corn efeitos de negativa a certidäo onde conste a

existência de débitos:
11.7.1.1 Nãovencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva ern que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidoes de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios docurnentos, serão considerados válidos os documentos
ernitidos no perlodo de 30 (trinta) dias que antecedem a data da sessão do Pregäo.

11.9 Para fins de comprovação da Qualificaçâo Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes docurnentos:
11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da

sede da pessoa juridica, corn data no superior a 30(trinta) dias da data lirnite Para
recebirnento das propostas, se outro prazo não constar no docurnento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercicic anterior (2015), dispensável para ME].
11.10 Para fins de comprovaçäo da Qualificaçâo Técnica deveräo ser apresentados os seguintes

docurnentos:
11.10.1 Declaraçäo contendo a relaçäo dos profissionais indicados para a prestaçäo dos

serviços conforme as especialidades do presente edital.
11.10.2 Cópia de diploma e cornprovante de registro na entidade profissional cornpetente

(Conselho Regional de Medicina - CRM), dos profissionais capacitados para o exercIcio
do objeto ora licitado, devendo tais docurnentos ser autenticados em cartório ou por
rnembro da Equipe de Apoio ac presente Prego.

11.11 Outros documentos a serem apresentados:
11.11.1 Declaraçäo do curnprirnento do disposto no inciso XXXIII, art. 79, da Constituição

Federal, conforme modelo anexo;
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11.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a
Administraçäo, conforme modelo Anexo;

11.11.3 Declaraçâo de Idoneidade, conforme modelo anexo.
11.11.4 Declaraçäo de Negativa de Parentesco.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAçA0 AO EDITAL
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentaçáo de requerirnento de esclarecirnentos sobre

o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo rnáximo de
02 (dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagarnento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de
reproduçäo gráfica.

12.3 0 requerimento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preârnbulo deste Edital, durante a horário normal de expediente, das
08hOOrninh as 12hOOminh e das 13h3ominh as 17hoorninh.

12.4 Os esclarecimentos deveräo ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de
01 (um) dia ütil, a contar do protocolo do requerirnento, passando este a integrar,juntarnente
corn aqueles, os autos do procedirnento.

12.5 As questöes formuladas que forem de interesse geral, bem corno as respostas, serão
divulgadas para todos os que retirararn a Edital, resguardando-se a sigilo quanto a
identificaçào da ernpresa consulente.

13- DA sollclTAcAo DE PROVIDENCIAS E IMPuGNAçAO AO EDITAL
13.1 Desde que implique modificaço(öes) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o

acoihirnento do pedido de providèncias ou de impugnaçâo exige, além da(s) alteracão(Oes)
decorrente(s), designaçào de nova data para a realizaçào do certarne e divuIgaco da rnesrna
forma dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitern 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar

representadas par agentes credenciados, que se apresentaräo ao Pregoeiro e a Equipe de
Apoio, devidamente identificados corn cédula de identidade ou documento equivalente que
contenha fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade corn a rnodelo
constante no Anexo deste Edital.
14.1.1 0 Terrno de Credenciarnento, a ser apresentado fora dos envelo pes e juntamente corn

cópia autenticada ou ori ginal do ato constitutivo da proponejite deverá prever
expressarnente a outorga de poderes para:
14.1.1.1 forrnular lances ou ofertas verbalrnente;
14.1.1.2 negociar corn o Pregoeiro a reduçäo dos precos ofertados;
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14.1.1.3 desistir expressamente da intencão de interpor recurso administrativo ao
final da sessäo püblica ou, se for o caso, manifestar-se irnediata e
motivadamente sobre a intençäo de faze-b;

14.1.1.4 assinar a ata da sessäo;
14.1.1.5 prestartodos os esciarecirnentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticartodos os demais atos pertinentes ao certarne.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu socio, proprietário, dirigente ou
assemelhado, o Credenciarnento deverá ser mediante apresentaço do original ou de
cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrurnento de registro
comercial, devidarnente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigacôes em decorrência de tal investidura.

14.1.3 nos dernais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn o Termo de
Credenciamento, instrumento püblico ou privado de procuracâo, sempre
acornpanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro
instrurnento constitutivo do licitante, diretarnente vinculado a correspondente
natureza jurIdica, corn poderes especIficos para representar o licitante em todas as
etapas do Pregäo.

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciarnento citado no subitern 14.1 näo será rnotivo
para desclassificaço ou inabilitaçào da proponente, mas impedirá que o representante se
manifeste ou responda ern nome da proponente durante a sessão, para as etapas de
apresentaçào de lances verbais e/ou recurso.

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (urn) representante para cada proponente
credenciada.

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) ünica proponente.
14.5 A ausência da docurnentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação

ern desconformidade corn as exigências, impossibilitará a participacäo da proponente na fase
de apresentacao de lances verbais do Pregào, mantido o preço apresentado na proposta
escrita para efeito de ordenaço das propostas e apuraço dornenor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusäo
da proponente por ele representado, salvo autorizaçäo expressa do Pregoeiro; neste caso,
para efeito de ordenaço das propostas e apuraçâo do rnenor preço, serà mantido o preço

- apresentado na proposta escrita da proponente exclulda.
14.7 Os docurnentos de credenciamento seräo retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apolo e

juntados ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DEcLARAçA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçA0 E
DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciarnento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberào
dos agentes credenciados a declaracao de que a proponente curnpre os requisitos de
habibitaçao, que deverá ser a p resentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaraçäo, ou a sua apresentaçâo em desconformidade corn a

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao Licitante.	 -
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15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Preços) e n. 2 2 (Documentos de Rabilitaçâo).
15.2.1 A ausência de identificaço na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, nào constitui motivo para desclassificaçäo da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificaçào.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE PREc05)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes

contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo
a documentação de habilitaçào.
16.1.1 Se, por equlvoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitaçäo, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteüda, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre o ]acre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçOes expedidas pela própria
proponente ou na. proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a
sessaoL

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório cu de valor zero;
.16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará a Pregoeiro a classificação provisória das mesmas, em ordem
crescente de valores.

16.6 0 .Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentaco de lances verbais o autor da
proposta corn o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preco GLOBAL ofertado.

16.7 Se näo houver, no minima, 03 (trés) prapostas escritas, nos termos do subitern anterior,
poderäo os autores das 03 (trés) melhores propostas oferecer novas lances verbais e
sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para a
estabelecirnento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance
depois do perdedor na etapä de apresentacào de lances verbais.

16.9 Havendo uma Onica proponente ou uma ónica proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensäo do Pregão, inclusive para melhor avaliacào das regras
do Edital e de seus Anexos e das limitaçöes do mercado, ou pela repetição do Pregão Cu,
ainda, pela sua continuidade, desde que nào haja prejuIzas a Adrninistraçào.

17 - DA cLAsslFIcAçAO E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
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17.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá a nova
classificaçâo das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa
etapa, na ordem crescente de preços.

17.2 Para proceder a classificação, o Pregoeiro considerará:
17.2.1 0 ültirno preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentaço de lances verbais;
17.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas Para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por näo apresentar lances
verbais.

17.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter melhor preço.
17.3.1 A decisäo do Pregoeiro será baseada na comparaço do preço obtido corn os preços

atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitaçOes anteriores,
sendo que as informaçoes utilizadas na sua decisäo devern ser anexadas aos autos do
processo.

17.4 0 Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstraçào da exequibilidade dos preços
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informaçOes sobre os custos,
inclusive com apresentacao de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.

17.5 Em caso de no apresentação ou de insuficiência das informaçoes mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover
despacho fundarnentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que
procederá ao exarne da proposta da proponente classificada na sequência.

18- .DA vERlFIcAçAo DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, DEFINIçAO DO VENCEDOR E
RECURSOS

18.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em prirneiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentaçäo de
habilitaçäo da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos.

18.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim corno de rubricá-Ios.

18.3 Constituem motivos Para inabilitaç5o da proponente:
18.3.1 A não apresentaçäo da documentacão exigida Para habilitação;
18.3.2 A apresentacäo de documentos com prazo de validade vencido;
18.3.3 A apresentaçào de documentos comprobatórios da regutaridade fiscal referentes a

filial;
18.3.4 A substituiçäo dos documentos exigidos para habilitaçäo por protocolos de

requerimento de certidoes;
18.3.5 0 näo cumprimento dos requisitos de habilitação; e
18.3.6 A apresentaçäo de cópias desacompanhadas de originals para autenticaçào, quando

não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Püblico Municipal.
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18.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçôes expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá tambem ser suprida pelo seu representante legal presente
a sessäo.

18.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

18.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar Os seguintes procedirnentos:
18.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua

decisão ou, em caso de nào acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias üteis, contados a
partir do dia seguinte ao da realizaçäo do certame, para apresentação das razöes do
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo
junto ao setor competente da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo, durante a horário normal de expediente, das 08hOOmin as
12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin;

18.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razOes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permaneceräa cam vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horário mencionados no subitem anterior.

18.6.3 0 recurso contra decisao do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
18.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir as recursos impetrados contra as suas

decisoes, assim coma encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

18.6.5 Cabe a autoridade competente o julgamento do recurso;
18.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetfveis de

aproveitamento; e
18.6.7 Decididos as recursos, no prazo de 02 (dois) dias üteis e constatada a regularidade dos

atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicacào e a
homologação;

18.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicaçào, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação a
proponente vencedora.

18.8 Os envelopes contendo a dacumentaço de habilitaçäo da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custodia do
Pregoeiro ate a efetiva formalizaçâo da contratacão.

18.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e as doëumentos de habilitaçào das proponentes em urn ánico momento
ou, ainda, se os trabaihos não puderem ser concluldos e/ou surgirem düvidas que no possam
ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando Os

motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão
em outra data.
18.9.1 Iniciada a etapa de apresentacào de lances verbais, a suspensäo dos trabalhos

somente poderá ocorrer, em qualquer hipotese, após o Pregoeiro t&-la declarada
enrerrada
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18.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos
habilitatórios, devidarnente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-
los na reabertura da sessão.

19— DA HoMoLoGAçAo E ASSINATURA DO CONTRATO
19.1 Encerrada a sessão póblica, a autoridade competente:

19.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgarnento e, após proferir a decisão, procederá a
adjudicação do objeto ao vencedor e a homologação do resultado do Pregäo;

19.1.2 Inexistindo recursos, hornologará o resultado do Pregão.
19.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
convocação.
19.2.1 0 prazo para assinatura doContrato poderá ser prorrogado uma (mica vez, par igual

perlodo ao .originalrnente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra rnotivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

19.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
19.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu socio, proprietário, di.rigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrurnento de registro cornercial, devidamente registrado na
Junta Cornercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assurnir obrigaçöes em decorrência de tal investidura; e

19.3.2 Nos dernais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
püblico ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrurnento constitutivo do adjudicatário,
diretamente vinculado a correspondente natureza jurIdica, corn poderes especIficos
para assinar a Contrato.

19.4 Como condiçäo para assinatura do Contrato, a adjudicatário deverá manter as rnesmas
condiçöes de habilitação.
19.5 A recusa injustificada do adjudicatário ern assinar a Contrato, aceitar ou retirar a instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adrninistraçäo, caracteriza a descumprimento
total da obrigaçào assurnida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

19.6 As situaçöes que, eventualmente, no forem contempladas pelo contrato, regular-se-äo pelos
preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivamente, as principios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposiçOes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo
55, inciso XII, ambos da Lei Federal n. 2 8.666/93.

19.7 Ressalvadas rnotivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecuçâo contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Adrninistração a convocar
a próxima proponente, na ordem de classificaçäo, para assinar novo Contrato.

19.8 0 MunicIpio de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar a contrato ou
aceitar outro instrurnento hábil no prazo e condiçOes estabelecidos neste instrurnento
convocatório, bem como, deixar de curnprir corn qualquer das disposicOes do item 19.4
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convocar os proponentes rernanescentes, na ordem de classificação, para faze-1o, em igual
prazo e nas mesmas condiçâes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao
preço, ou revogar a licitação, sern prejuIzo da corninaçäo prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

20- DA ENTREGA DO OBJETO
20.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste

edital.

21- DA ALTERAçA0 CONTRATUAL

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuararn
entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administraçào Püblica para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutençäo do equilIbrio economico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisIveis, retardadores ou
impeditivos da execuçäo do ajustado, ou ainda, em caso de força major caso fortuito ou fato
do principe, configurando álea econôrnica extraordinária e extracontratual, devidarnente
comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram

inicialmente deverão ser demonstrados por rneio do preenchimento de Planliha de
Decomposição de Preços.

22- DAS PENALIDADES
22.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditOrio, está sujeita as seguintes

penalidades:
22.1.1 Multa no valor de 1% (urn por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada na

hipOtese decbaração de inabilitaçao.
22.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décirnos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo

descumprirnento de obnigaçoes fixadas no Edital e em seus Anexos.
22.1.3 Adverténcia, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o MunicIpio de Pato
Bragado e pessoas junidicas pelo mesmo controlado ou subvencionadas, pelo prazo de
ate 02 (dois) anos, no caso de inexecuçäo total ou parcial do objeto, sem prejuIzo das
demais cominaçôes legais.

22.1.4 lrnpedimento de licitar e de contratar corn a Adrninistracäo Póblica e pessoas junIdicas
pelas mesmas controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarern os motivos deterrninantes da puniço ou ate que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
quando:
22.1.4.1 Deixan de assinar o Contrato;
22.1.4.2 Ensejar o retardamento da execuçào do objeto do Pregão;
22.1.4.3 Näo rnantiver a proposta, injustificadarnente;
22.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo
licitatónio;
22.1.4.5	 Fizer decbaração falsa;
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22.1.4.6 Corneter fraude fiscal; e
22.1.4.7 Falhar ou fraudar na execuçào do Contrato.

22.2 Comprovado impedirnento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente
justificado e aceito pela Administraçào Püblica, ficará o fornecedor isento das penalidades.

22.3 As sançôes previstas no subitern 22.1 serão aplicadas sucessivarnente, iniciando-se pela mais
branda e culminando na mais severa.

22.4 A sançäo de impedimento de licitar e contratar corn a Adrninistração Póblica poderá ser
aplicada ao fornecedor juntarnente corn a de rnulta prevista no subitem 22.1.3.

22.5 As penalidades de multa devero ser recolhidas no prazo maxima de 15 (quinze) dias contados
da data de sua notificação, podendo a autoridade cornpetente determinar seu desconto
diretarnente das quantias porventura devidas ao contratado.

23- DA REv0GAçA0 E/OU ANULAçA0Do PROCEDIMENTO
23.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitaço em face

de razOes de interesse püblico, derivadas de fato superveniente devidamente cornprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio
ou por provocaçäo de quatquer pessoa, rnediante ato escrito e fundamentado.

23.2 A anulaçào do procedimento licitatório induz a do Contrato.
23.2.1 As proponentes näo terão direito a indenizaçao em decorrência da anulação do

procedirnento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no curnprirnento do Contrato.

23.3 a cornunicação da anulaçäo ou da revogaçäo do procedirnento licitatório deverá ser feita
pessoalrnente, ou por correspondência corn aviso de recebimento, prornovendo-se a juntada
dos respectivos comprovantes aos autos.
23.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço da empresa, a comunicaçäo

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulaçäo, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedirnento IicitatOrio a
contar da Oltirna publicacâo.

24- FORO
24.1 As questôes decorrentes da execuçäo deste Pregäo que näo possarn ser dirirnidas

administrativarnente serão processadas e julgadas no Foro da Cornarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, corn exclusäo de qualquer outro, por rnais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos dezesseis dias do mês de rnaio de 2016.

/& ier
Prefeito do Municipio
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TERMO DE REFERENCIA
Descricão do Objeto e demais informacöes

Pregào Presencial fl. 2 069/2016

1-INTRODuçA0
1.1 0 presente anexo apresenta aos interessados a descricão técnico-analitica do serviço que

constitui o objeto da presente licitacão, bern corno as dernais inforrnaçôes concernentes
especificarnente ao detaiharnento do mesmo, visando a correta forrnalização das propostas, a
firn de garantir o fiel atendimento as necessidades do Municipio de Pato Bragado - PR.

2-OBJETO
2.1 Atendirnento de serviços medicos, na especialidade de Clinico Geral para atendirnento das
07hOOrnin as llhOOrnin, de segunda a sexta-feira, sem nurnero fixo de consultas, para atendirnento
da Iivre demanda, pacientes agendados, Prograrna Hiperdia, programa de fitoterapia, atendimento
de pacientes em visitas dorniciliares, encarninharnento para especialidades através da referenda -
Contra Referenda e atendirnento de urgêndia e ernergência.
Local de Atendimento:
o local de atendimento será em solo práprio indicada pela Secretaria de Saüde, podendo serjunto
00 Posto de SaOde e Un/dade de Atençào Bthsica SaOde do Famiia do MunicIpio.

2.2 - As frequências, horários e locals de atendirnento previstos nao configurarn regra rIgida e
definitiva, podendo sofrer variaçoes, de acordo corn a necessidade da Secretaria de Saüde e Fundo
Municipal de SaOde, combinada corn a disponibilidade dos profissionais, nao podendo, entretanto,
ser alterada a carga horária do serviço pactuado.
2.3 - Orientacâes detalhadas e diretrizes acerca dos procedimentos que constituem condiçöes
indispensáveis ao fiel cumprirnento do contrato decorrente da presente licitaçâo constarn tambérn
neste Terrno de Referenda.	 -

3-PROPOSTAS
3.1 As propostas deveräo ser elaboradas corn observancia do preco máxirno aceitáveI constante

da relação supra, bern coma, das formalidades previstas neste Edital e Anexos.
3.2 As especificaçoes técnicas consignadas neste Anexo devern ser rigorosarnente observadas par

ocasião da elaboração da proposta escrita, sob pena de desclassificaçäo.

Pato Bragado - PR, malo de 2016.
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DIRETRIZES E 0RIENTAçOES PARA A FIEL EXECUçAO DO OBJETO

1— Dos serviços medicos

	

1.1	 Todos Os serviços constantes no Termo de Referência deverão ser realizados no Sistema
Páblico de Saüde do MunicIpio de Pato Bragado, nos dias e horários estabelecidos.

1.2 Durante os horários pactuados, a empresa contratada deverá dispor de profissional da
area, cujo medico terá que permanecer no local de prestaçâo dos serviços, ou seja,
Sistema de Saüde Püblica do MunicIplo;

1.3 Se o medico não ter substituto em caso de falta, sero descontadas do valor mensal global
as horas näo laboradas pelos profissionais empregados pela CONTRATADA para realizarem a
atendimento no horário especificado no Termo de Referenda.

1.4 Nos serviços a serem prestados, as medicos deveräo seguir o protocolo elaborado pelo
CRESEMS, 20 2 REGIONAL DE SAUDE E CIS. Em caso de encaminhamento de paciente para
especialidade, o medico deverá justificar para qual profissional e o motivo do seu
encaminhamento. Se houver a necessidade de encaminhar a paciente o medico deverá
contatar a profissional referenciado ou o hospital.

1.5 Na visita domiciliar o medico será acompanhado par outro profissional se houver
disponibilidade, ficando assim, portanto a verificaço de pressão arterial temperatura entre
outros por conta do medico.

2—Do material e Pessoal de Apolo
2.1 Todo material medico-hospitalar e medicamentos necessários para a realização dos serviços,

assim como pessoal de apoio seräo de responsabilidade do CONTRATANTE, quando seu uso
decorrer de atendimento realizado durante o perIodo citado no anexo I, tanto nas consultas
médicas, coma nos atendimentos medicos de urgência/emergência.

2.2 Ficará a CONTRATADA obrigada a apresentar Relatório Semanal ao CONTRATANTE, contendo as
seguintes informaçôes: Data do atendimento, Nome do Paciente, Procedimento Realizado,
material e/ou medicamento utilizado.

3— Condiçöes Gerais
3.1 Em caso de remoçäo do paciente para outra localidade e/ou cidade os custos de transporte

correrão par conta da CONTRATANTE.

3.2 Especialidades médicas para tratamento fora do domicIlio serão encaminhadas via SUS
(SISTEMA UNICO DE SAUDE) se caso näo for possIvel buscar-se-á a encaminhamento via CIS
(Consórcio Intermunicipal de Saüde) pela Secretaria Municipal de Saáde.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue bra dos envelopes n 2 01 e 02)

Prebeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 9 ....../2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa	 , inscrita no CNPJ/MF sob n9
corn	 sede

A 	 ato representada pelo(s) sócios,
Sr.	 RG	 CPF/MF______________

residente na 	 n2
Cidade	 de 	 Estado

-	 pelo presente instrurnento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Procurador(s) 	 o	 Senhor	 (s)
RG 	 CPF/MF 	 residente	 na

	

n 9 	Bairro
Cidade de  Estado  , a quern
confere(rn) amplos poderes para junto ao MunicIpio de Pato Bragado, praticar Os atos necessários
corn relaco a licitaçäo na modalidade de PREGAO PRESENCIAL sob n 9_usando dos
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e dernais condiçöes, confessar, transigir,
desistir, birmar cornprornissos ou acordos, receber e dar quitaçào, obtendo ainda, substabelecer
esta ern outrern, corn ou sern reservas de iguais poderes, dando tudo por born, firme e valioso, e ern
especial, para esta licitaçäo.

Por ser expresso da verdade, firmarnos o presente.

	

_de 	 de 2016.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG ,/C P F
Função
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 9 01 e 02)

Preteitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n 9 ....../2016

MODELO DE DECI.ARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa	 , inscrita no CNPJ n.2
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 , portador(a) do

documento de identidade RG n. 9 , emitido pela SSP/, e do CPF n. 9 ________, DECLARA,
sob penas da Lei, nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.519/02, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçâo
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ANEXO III

Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO - Pr.

Pregäo Presencial n. 2 ....../2016.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

	

Pelo presente instrumento, a empresa	 , inscrita no CNPJ n.Q
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)

	

portador(a) do documento de identidade RG n. 2	, emitido pela SSP/, e .do CPF n.2
DECLARA, sob penas da Lei, que no está sujeita a qualquer impedimento legal e que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressäo da verdade, firmarnos o presente.

______ de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO IV

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2016.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n 9	, par
intermédlo de seu representante legal, o Sr.(a)

	 portador(a) do
documento de identidade RG n. 2 , emitido pela SSP/, e do CPF n. 2 ________, DECLARA,
sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se
refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, não
mantém em seu quadro de pessoal menores de 17 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho
ou em servico perigosos ou insalubres, náo mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo
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ANEXO V

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - Pr.

Prego Presencial n. Q ....../2016.

Declaraçào de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a Adrninistraçäo

Prezados Senhores:

______ inscrita no CNPJ n. 9	, par intermédio de seu
representante legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do docurnento de
identidade RG n. 9 ___ernitido pela SSP/, e do CPF n. 2 , DECLARA, sob penas da
Lei, que, que não existem irnpedirnentos legais para licitar ou contratar corn a Administraçäo
Püblica, ern qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firrnamos o presente.

de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VI

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Pregäo Presencial n. 2 ....../2016

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Com plementar 122/1906)

Pelo presente instrumento, a empresa	 , inscrita no CNPJ n.2
_________ corn endereço	 , por intermédio de seu representante

legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do documento de identidade RG n. 2 _______, emitido
pela SSP/, e do CPF n. 9

	

	, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como
(microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme a caso)

nos termos do Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei Complernentar 122/1906.

Par ser expressão da verdade, firmamos o presente.

 _de 	 de 2016.

Name completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçào
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ANEXO VII
DEcLARAçA0 DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitaçäo Modalidade ..............de n 9 ____/2016, declara sob
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores
municipais ou detentores de parentesco consangüIneo, em linha reta ou colateral ou por alinidade
ate o terceiro grau corn servidor municipal rnembro da Cornissão de Licitação e Pregäo, chefe do
executivo municipal ou secretários.

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Nümero da Carteira de Identidade do Declarante e carirnbo da empresa
proponente)
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ANEXO VIII
PROPOSTA DE PREOS

(razäo social, endereço corn p/flo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de 	 de 2016.

A Comissäo de Licitaço
Ref.: Pregào Presencial n.2

Prezados Senhores:
Apresentamos e submetemos a apreciacào de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
Prestação de serviços de ................, nos termos do Objeto da Licitaco, modalidade Pregão fl.2
069/2016, conforme relacionado abaixo:

Valor mensal proposto: R$ .......x 12 meses = R$ .....(valor anual)

0 prazo de validade da proposta de preços e de - ( 	 ) dias corridos.

Dados bancérios:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluidos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita prestaçäo do objeto desta licitação, tais como materials, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mo de obra, encargos socials, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sabre as serviços.

Na prestacão dos serviços do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificacOes das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já,
a integral responsabitidade pela perfeita realizaço dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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PLANILHA DE coM poslçAo DE CUSTO

Ao Pregoeiro do MunicIplo de Pato Bragado - PR
Pregäo Presencial n. 9 069/2016

ITEM	 QUANT.	 DESCRIçAO	 UNIT. R$	 TOTAL R$
1 	 Despesa corn profissional
2 	 CombustIvel*
3 	 Aluguel*
4 	 Manutencao*
5 	 Encargos Fiscais/Previdenciarios*
6	 Pneus*
7	 Lucro*
8 	 Outros (especificar)*

TOTAL GERAIRS

*cornponentés meramente exernplificativos, podendo ser suprimidos ou acrescidos de acordo
corn a real composiçâo do custo da proponente.
** DEVE ACOMPANHAR A PROPOSTA DE PREços.

_(local)________ - de 	 de

Nome completo do Representante Legal e assinatura
Função
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ANEXO VIII
MODELO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO - PREGAO PRESENCIAL N. 9 069/2016

Contrato de Fornecirnento que entre si celebrarn 0 MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
nos termos da Legislaçäo Vigente e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIpio de Pato Bra gado. Estado do Paraná, pessoa juridica de direito pübiico interno,
inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER,
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e

domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919, Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA:	 ....................................................................pessoa jurIdica de direito privado inscrita
no	 CNPJ	 sob	 n2	 ..............................................estabelecida	 na

.....................................................................CEP ..................................neste ato representada par seu
............................... .Senhor ...............................................portador da Cédula de Identidade n 2 ......................... e do

CPF/MF n Q .....................................residente e dorniciliado na ..................................CEP ......................acordarn e
ajustam 0 presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçöes subsequentes e
legislação pertinente, Licitação modalidade PREGAO PRESENCIAL N.° ....../2016 e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, observaçôes e responsabilidades das partes.

1- CLAUSUI.A PRIMEIRA - DO OBJETO:
LOTE 01: A DESCREVER

Local de Atendimento:
0 local de atendimento, sent em sofa prO pria indicoda pelo Secretaria de Saüde, podendo serjunto go Posto de SoUde e
(Jnidade de Atenção Básico SaQde do Famiia do MunicIpio.

1.2 As frequências, horários e locals de atendirnento previstos não configurarn regra rigida e definitiva, podendo sofrer
variaçOes, de acordo corn a necessidade da Secretaria de Saüde e Fundo Municipal de SaUde, cornbinada corn a
disponibilidade dos profissionais, não podendo, entretanto, ser alterada a carga horária do serviço pactuado.
1.3 Orientaçöes detalhadas e diretrizes acerca dos procedirnentos que constituem condiçöes indispensãveis ao fiel
cumprirnento do contrato decorrente da presente Iicitação constarn no Termo de Referência, anexo ao Edital de
Licitaço - Pregäo 069/2016.
1.4 Jodos as equipamentos e 0 material de consurno para a realizaçäo das consultas e procedirnentos, serão fornecidos
pela Secretaria Municipal de Saude.

2- CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:
2.1. Pela execuçâo do objeto ora contratado, 0 CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal de R$______

2.2. No preço acirna retratado estão computados, alérn do lucro, todas as despesas e custos corno frete, seguro,
tributos de qualquer natureza, despesas e encargos trabaihistas e todas as dernais despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas corn o fornecimento do objeto da presente licitaço.
2.3. Ressalvada a ocorréncia de desequilibrio econôrnico financeiro devidarnente cornprovado, nào haverá durante 0
prazo de vigência deste Contrato qualquer reajuste de preço.
2.4. Em caso de prorrogaçäo, após 12 (doze) meses, o preço contratado poderá ser revisto corn base no Indice oficial
utilizado pela CONTRATANTE, 0 IGP-M.
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3- CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA DO CONTRATO:
3.1. 0 Contrato teré vigência ate 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado corn base na Legislação vigente.

4- CLAUSULA QUARTA - DESPESA:
4.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão par conta da seguinte dotação orçarnentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 - Fundo Municipal de Saóde
1030214502.041 - Manutenço das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e Laboratorial
3.3.90.34.00.3507 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes Contratação Terceirizada

5- CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO:
5.1 . 0 pagarnento será efetuado sernpre ate o 10 (décirno) dia ótil do més subsequente ao da prestação de serviços,
de acordo corn o nümero de procedirnentos realizados, devidarnente autorizados pela Secretaria Municipal de Saüde,
ernediante a apresentação de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, rnencionando no corpo da nota, o nOrnero do
Processo licitatório. Juntarnente corn a Nota Fiscal de cobrança, deverá estar a relação dos dias efetivamente
trabalhados e relação nominal dos pacientes atendidos pelo serviço medico, tudo isto assinado tarnbém pelo Secretário
Municipal de Sade
5.1 A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforrne Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita Federal.
5.2 Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninação dos itens, nómero da licitação, nümero do Contrato e outros dados
que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
5.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o nümero do CNPJ
apresentado nos documentos de habilitaçao e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas
corn outro CNPJ, rnesrno aqueles de flliais ou rnatriz.
5.40 pagarnento poderã ser efetuado via transferência Bancéria, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no
ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriarnente em norne da
mesma.
5.5 As retençöes do INSS, ISS e IR relativos ac, valor da mao de obra deste Contrato, serão retidos diretarnente na Fonte
pagadora, quando for o caso.
5.7 Em caso de não cumprirnento pela Contratada de qualquer disposição contratual, as pagarnentos poderão ficar
retidos ate posteriorsolução.

6 - CLAUSULA SEXTA - DA ExECUcAO DOS SERvlcos:
6.1. A prestacão dos serviços que constituern o objeto deste Edital deverá ser iniciada rnediante e de acordo corn a
Ordem de Serviço a ser expedida pela Secretaria de Saüde.

7- CLAUSULA SETIMA - OBRIGAcOEs DO CONTRATANTE:
7.1. São obrigaçbes do CONTRATANTE:

7.1.1. Prestar as informaçôes e as esclarecimentos atinentes ao fornecirnento que venham a ser solicitados pelos
empregados do fornecedor;
7.1.2. Efetuar o pagamento devido pelo fornecirnento do objeto licitado, desde que cumpridas todas as
exigências deste Edital, seus Anexos edo Contrato;
7.1.3. Vistoriar o objeto da licitação, a firn de verificar sua compatibilidade corn a especificação técnica constante
do instrurnento convocatório e seus anexos.

8- CLAUSULA OITAVA - DAS 0BRIGAc6ES DA CONTRATADA:
8.1. Constituem obrigaçöes da CONTRATADA:

8.1.1. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes assurnidas, todas as
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.1.2. lndicar o responsável par representá-la na execução do Contrato, assim corno a(s) pessoa(s) que, na
auséncia do responsável, poderão substitui-lo;
8.1.3. Efetuar as serviços dentro das especificaçöes e/ou condiçöes constantes deste Edital de Pregão e em seus
Anexos;
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8.1.4. Executar diretamente o Contrato, sern transferência de responsabilidades ou subcontrataçöes não
autorizadas pelo rnunicIpio de Pate Bragado;
8.1.5. Responsabilizar-se par quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dole, quando do fornecirnento do objeto;
8.1.6. Prestar todos as esciarecirnentos que forern solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de
irnediato, todas as reciarnaçOes a respeito da qualidade e desempenho do objeto fornecido;
8.1.7. Cornunicar per escrito 0 CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar as
esclarecirnentos quejulgar necessário;
8.1.8. Prestar o service que constitui o objeto no prazo e forma ajustados;
8.1.9. Manter, durante a vigéncia do contrato, em cornpatibilidade corn as obrigaçôes assumidas, todas as
condiçöes de habilitaçäo e qualificação exigidas no Pregâo.
8.1.10. Atender a todos as pacientes corn zelo e dedicaçào, atuando corn ética e eficiência, em todos as serviços
prestados.

9- CLAUSULA NONA - 0BRIGAcOEs SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO FORNECEDOR:
9.1. Adicionalmente, deverá a CONTRATADA:

9.1.1. Responsabilizar-se per todos as encargos previdenciários e obrigaçOes socials previstos na legislaço social
e trabaihista em vigor, obrigando-se a saldà-los na época própria, vez que as seus empregados não mantero
nenhum vinculo ernpregaticio corn o Municipio de Pate Bragado;
9.1.2. Responsabilizar-se par todas as providéncias e obrigaçOes estabelecidas na legislacão especifica de
acidentes de trabalho quando, ern ocorréncia da espécie, foreni vitirnas as seus empregados no ate do
fornecimento do objeto licitado ou em conexào com ele, ainda que acontecido em dependência da Sede
Administrativa do CONTRATANTE;
9.1.3. Assurnir todos as encargos de possIvel dernanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecirnento
do objeto licitado, originariamente ou vinculada par prevençào, conexo ou continéncia; e
9.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e cornerciais resultantes da adjudicação do objeto
deste Pregào.

9.2. A inadimpléncia do fornecedor, corn referência aos encargos estabelecidos nesta clãusula, no transfere a
responsabilidade per seu pagarnento ao CONTRATANTE, nern poderá onerar o objeto deste Contrato, renunciando a
CONTRATANTE expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva.
9.3. E expressarnente proibida ao fornecedor a veiculaço de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia
autorização do Municipio de Pate Bragado.

10- CLAUSULA DECIMA - oBRlsAcOEs GERAIS DO CONTRATADO
10.1. Deverá a CONTRATADA observar, ainda, 0 seguinte:

10.1.1. E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura do
Municipio de Pato Bragado, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência deste Contrato;
10.1.2. E expressarnente proibida, tambérn, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver
prévia autorizaço do CONTRATANTE.

11 - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAcOE5 CONTRATUAIS:
11.1. 0 preço contratado nào sofrerá qualquer reajuste pelo periodo de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura
do contrato, salvo necessidade de recomposiço do equilibria econômico-financeiro, com pedido devidarnente
protocolado no setor competente, juntamente corn documentos que efetivarnente cornprovem a necessidade do
reajuste, expresso em reais, observado o padräo monetário oficial, inclusive para fraçào.

11.1.1. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuararn inicialmente deverào ser
demonstrados per rneio do preenchimento de Planilha de Decornposição de Preços a ser confrontada com a
Planilha de Composição de Custos apresentada quando da realização da respectiva Licitação.

11.2. 0 prazo de duraçao para a execuço do objeto, que é originairnente de 06 (seis) meses, poderá ser revisto nas
hipóteses e forma a que alude o art. 57, incise II, da Lei 8.666/1993.

12- CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
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12.1. A CONTRATADA, garantida a ampla defesa e o contraditório, esté sujeita as seguintes penalidades:
12.1.1. Multa diana de 0,5% (cinco décirnos par cento) sobre o valor total do Contrato, pelo descurnprirnento de
obrigaçoes fixadas.
12.1.2. Advertência, multa de 10 % (dez par cento) sabre o valor total do Contrato e suspensão temporània do
direito de licitar e contratar corn o CONTRATANTE e pessoas juridicas pelo rnesrno controladas ou
subvencionadas, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, no caso de inexecuço total ou parcial do objeto, sern prejuIzo
das dernais corninaçöes legais.
12.1.3. Impedimenta de licitar e de contratar corn a Adrninistração Püblica e pessoas junidicas pela mesma
controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, enquanto perdurarern as motivos
deterrninantes da punição ou ate que seja prornovida a reabilitação perante a prôpnia autoridade que aplicou a
penalidade, garantido o direito a ampla defesa e contraditório, quando:

12.1.3.1. Deixar de assinar 0 Contrato;
12.1.3.2. Ensejar a retardarnento da execução do objeto do Pregào;
12.1.3.3. Não rnantiver a proposta, injustificadarnente;
12.1.3.4. Cornportar-se de rnodo inidôneo;
12.1.3.5. Fizer declaraçào falsa;
12.1.3.6. Corneter fraude fiscal; e
12.1.3.7. Falhar oufraudar na execuçào do Contrato.

12.2. Cornprovado impedimenta ou reconhecida força rnaior ou caso fortuito, devidarnente justificado e aceito pelo
CONTRATANTE, ficará a CONTRATADA isenta das penalidades.
12.3. As sançôes previstas no subitern 12.1.2. serão aplicadas sucessivarnente, iniciando-se pela mais branda e
culrninando na rnais severa.
12.4. A sançâo de impedimenta de licitar e contratar corn a Adrninistraçâo Póblica poderá ser aplicada a CONTRATADA
juntarnente corn a de rnulta prevista no subitern 12.1.2.
12.5. As penalidades de rnulta deverão ser recoihidas no prazo rnáxirno de 15 (quinze) dias contados da data de sua
notificação, podendo a autoridade competente deterrninar seu desconto diretarnente das quantias por ventura devidas
ao contratado.

13 - CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DO CONTRATO
13.1. Ressalvado o direito a arnpla defesa e ao contraditório, será a contrato rescindido nas seguintes hipóteses:

13.1.1. Descurnprirnento das condiçoes constantes neste Edital, ern seus Anexos e no própnio Contrato;
13.1.2. For a CONTRATADA declarada inidônea para licitar ou contratar corn a Adrninistração, nos termos do
artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n. 2 8.666/1993;
13.1.3. For a CONTRATADA irnpedida de licitar e contratar corn a Adrninistração nos terrnos do artigo 72 da Lei
Federal n. 2 10.519.

13.2. 0 CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato ern face de razôes de interesse pUblico, derivadas de fato
superveniente devidarnente cornprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anula-lo par
ilegãlidade, de offcio ou par provocaçáo de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundarnentado.

13.2.1. As proponentes näo terào direito a indenização ern decorréncia da anulaçào do Contrato, ressalvado 0
direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprirnento do
avençado.

13.3. A cornunicaçào da rescisào ou anulaço do Contrato deverá ser feita pessoalrnente, ou par correspondência corn
aviso de recebirnento.

13.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel a endereço da CONTRATADA, a cornunicaço seré feita par
rneio do Diánio Oficial ou Jornal de Grande circulação, par duas vezes consecutivas, considenando-se rescindido
ou anulado a contrato, a contar da ültirna publicaçào.

13.4. Independenternente das previsOes retno indicadas, a CONTRATADA poderá solicitar a rescisäo do Contrato na
ocorréncia de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força rnaior, devidarnente cornpnovado e aceito pelo
CONTRATANTE, e que venha cornprorneter a perfeita execução contratual.

14- CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAcAO APLICAVEL
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14.1. Para todos as efeitos de direito e para melhor caracterização da execuçäo do objeto, bern coma para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigaçOes ora contraidas, integram este Contrato Os documentos do Edital
de Pregão Presencial n 2 . 069/2016 e, em especial, o Termo de Referenda do Processo, a proposta de preço e Os

documentos de habilitação da CONTRATADA.
14.2. A execução do Contrato seré disciplinada pelas disposiçôes legais e regularnentares aplicáveis as obrigaçOes ora
contraldas, especialmente a Lei Federal n. 2 8.666/1993 e alteraçöes posteriores.

is- CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO COMPETENTE:
15.1. As questôes decorrentes da execução deste Contrato, que no possarn ser dirirnidas administrativarnente, serâo
processadas e julgadas no Foro da Cornarca de Marechal Cândido Rondon-PR, corn excluso de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, so assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e
CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo.

Pato Bragado - Pr,	 de 	de 2016.

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pofobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Paroná



Lazzari DSI CMS
	

http://www.patobragado.pr.gov.br/admin/painel.php?exe=sistema-cl..

ownload de
Açöes

17/05/2016 as 16:02 - HELPMED SAUDE LUAN DIAS
04770650000177
RUA DR RAUL CARNEIRO FILHO 197

uan.dias@helpmedsaude.com.br .
1133329372
.ijan Dias
L7/05/2016 as 16:03 - HELPMED SAUDE LUAN DIAS
)4770650000177
WA DR RAUL CARNEIRO FILHO 197
:URrnBA
uan.dias@helpmedsaude.com.br
L33329372
uan Dias
2/05/2016 as 17:10 - Simone Zanini

Rua Buenos Aires 444
Curitiba
administrativo3@hygeasaude.com.br
4130278527

17/05/2016 as 17:28 - medcallsul servicos medicos ltda

av republica argentina, 1160
cUritiba
comercial@medcallsul.com.br
4133598298
simone
17/05/2016 as 17:33 - Simone Zanini
05389088905
Rua Buenos Aires 444
Curitiba
administrativo3@hygeasaude.com.br

imone
8/05/2016 as 07:51 CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA - ME
5058024000179
UA CABRAL
IARECHAL CANDIDO RONDON
:onta@uoLcom.br
2546906
DRIANO BENITES TAGARRA
8/05/2016 as 16:29 - FERNANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

JOSE BONIFACIO 164
ECHAL CANDIDO RONDON
JVEIRA10@GMAIL.COM

NDOOLIVEIRA
?016 as 16:35 - FERNANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

•Clique e AlIVE esse cadastro

•Clique e ATIVE esse cadastro

FE-]Clique e ATIVE esse cadastro

*Clique e ATIVE esse cadastro

•Clique e ATIVE esse cadastro

•Clique e ATIVE esse cadastro

FE-]Clique e ATIVE esse cadastro

JA JOSE BONIFACIO 164
A DCrU Al rAKInTnn DflNIFThflM

	 IflIri;, an ATT%/r area rrlrtrn

2de2	 30/05/2016 15:48



4Zç ii

Lazzari DSI I CMS
	

http://www.patobragado.pr.gov.br/admin/painelphp?exe=sistema-cl...

Autenticado coma Neiva Angele Mundt Bressan Veja a Site Sair

LJdtaçOes
Download de Licitaçoes Filtro de Consulta [^]
Filtro de Consulta
Licitaçào: PREGAO N.° 069/2016 	 Consultar

I de2	 30/05/2016 15:48



CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA-ME
CNPJ: 15.058.024/0001-79

Rua Cabral, 920, Sala 01-C, Centro
Marechal Cândjdo Rondon - PR

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado- PR.
Pregao Presencial fl. 0 069/2016.

DECLARAQAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUESITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo Presente instrumento, a empresa CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA-
ME, inscrita no CNPJ n° 15.058.024/0001-79, per intermedio de seu
representante legal, o Sr.(a) Adriano Benites Tagarra, portador(a) do
documento de identidade RG fl. 0 20646825-74 emitido pela SJS/RS, e do CPF
n o 511.338.902-10, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo 40,
inciso VII, da Lei 10.519/02, que cumpre plenamente Os requisitos de
habilitaçao exigidos no Edital do Pregao acima mencionado.

Por ser Expressao da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon - PR, 27 de maio de 2016.

4	
aaDr. Adriano Benites

CPF: 511.338.902-10
RG: 20646825-74 SJS/RS

Diretor Técnico-CRM PR 29717
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CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA - ME
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
NUmero do ldentificaçao do Registro do	 CNPJ	 Data do Arquivamento do 	 Data do Iniclo
Empresas - NRE (Sede) 	 Ato Constitutivo	 do Atividade
41 20727685-8	 15.058.02410001-79	 13/0212012	 10102/2012

Endereço Completo (Logradouro, N O e Complemento, Bairro, Cidade, UI', CEP)
RUA CABRAL. 920-SALA 01-C. CENTRO, MARECHAL CANDIDO RONDON, PR, 85.960-000
Objeto Social
CUNICA DE SERVIOS MEl

Capital: R$	 10.000,00	 Microempresa ou	 Prazo de Duraçao
(DEZ MIL REAlS)
	

Empresa S Pequeno Porte
(Lei n° 123(2006)

Capital Integralizado: R$
	

- iodooYo
	 Indeterminado

(DEZ MIL REAlS)

Termino do
Administrador	 Mandato
Administrador	 XXXXXXX)

XXXX XX K)

Situaçao
REGISTRO ATIVO

Status
XX XXX XXXXXXXXXXXXX

SOclos!Particlpaçao no capltalltspecle ne boclo;Momrnustrauor,.0 eFFI,uiu uu Wdl
Nome/CPF ou CNPJ 	 - I	 - PatticI paOho capital (R$)-,,)ni-	 ---.r-------ADRIANO BENITES TAGARRA 	 ,	 -	 .	 -9.000,O0SO1Cl

511.338.902-10
	LUCIANA CURATOLA NEVES TAGARRA	 .	 - 1.000,00501

063.714.996-37 	 .

(Jltimo Arquivamento	 -	 -
Data: 14/1 2/2015	 NUmero: 20157819922	 -
Ato: ALTERAcAO	 .	 -• - -	 -

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
coNsoLIDAcAo DE COáTRATO1ESTATU1P

do maio de 2016
161347470-2

11111 DII 1011 1011 111(111111111111110
LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

N.



CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA-ME
CNPJ: 15.058024/0001-79

Rua Cabral, 920, Sala 01-C, Centro
Marechal Cândido Rondon - PR

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado- PR.
Pregao Presencial n.° 069/2016:

DECLARAQAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUESITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo Presente instrumento, a empresa CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA-
ME, inscrita no CNPJ n° 15.058.024/0001-79, por intermedio de seu
representante legal, o Sr.(a) Adriano Benites Tagarra, portador(a) do
documento de identidade RG n.° 20646825-74 emitido pela SJS/RS, e do CPF
n° 511.338.902-10, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo 40,
inciso VII, da Lei 10.519/02, que cumpre plenamente Os requisitos de
habilitaçao exigidos no Edital do Pregao acima mencionado.

Por ser Expressao da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon - PR, 27 de maio de 2016.

-Dr. Adriano Benites Tagarra
CPF: 511.338.902-10

RG: 20646825-74 SJS/RS
DiretorTecnico-CRM PR 29717



CL±NICA MEDICA TAGARRA LTDA - ME
CNPJ n° 15.058.024/0001-79
Primeira Alteracäo do Contrato Social - As. 1
ADRIANO BENITES TAGARRA, brasileiro, solteiro, major nascido
aos 13/02/1979, medico, residente e domiciliado na Rua
Independência, n o 1.100, ap. 103, Centro, em Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000, portador da Cédula de
Identidade RG no 2064682574 SJS/RS, e inscrfto no CPF sob no
511.338.902-10, e LUCIANA CURATOLA NEVES, brasileira,
solteira, major nascida aos 21/06/1984, farmacêutica, residente e
domiciliada na Rua Independéncia, no 1.100, ap. 103, Centro, em
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000,
portadora da Cédula de Identidade RG no 10.411.355 SSP/MG, e
inscrita no CPF sob no 063.714.996-37, sócios componentes da
sociedade lirnitada, que gira sob a denominação empresarial
CL±NICA MEDICA TAGARRA LTDA - ME, com sede e foro na Rua
Rio de Janeiro, n o 250, Sala 06, Centro, CEP 85960-000, em Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, conforme contrato social
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n°11207276858
em 13/02/2012, inscrita no CNPJ sob no 15.058.024/0001-79,
RESOLVEM por este instrumento particular de contrato, alterar
consolidar seu contrato social, modificando o contrato . primitivo de
acordo com as clàusulas seguintes:

Cláüsula Primeira - A sede da sociedade na Rua Rio de Janeiro, no 250, Sala 06,
Centro, CEP 85960-000, em Marechal C3ndido Rondon, Estado do Paraná, a partir da
presente data fIca transferida para a Rua Cabral, no 920, Sala 01-C, Centro, em
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000.
Cláusula Segunda - 0 endereço residencial do sócio ADRIANO BENITES TAGARPA na
Rua Iridepedência, no 1.100, ap. 103, Centro, em Marechal Cândido Rondon, Estado
do Paraná, CEP 85960-000 a partir da presente data fica transferido para a Rua
Helmuth Roesler, no 495, Loteamento Residencial Parque Ecológico, em Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paranâ, CEP 85960-000. Da mesma forma 6 endereço
residencial da sócia LUCIANA CURATOLA NEVES na Rua Independéncia, n o 1.100, ap.
103, Centro, em Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000 a partir
da presente data fica transferido para a Rua Helmuth Roesler, no 495, Loteamento
Residencial Parque Ecológico, em Marechal Cândido Rondon, Estado do Paranâ, CEP
85960-000.
Cláusula Terceira - Face ao casamento celebrado no dia 18 de junho de 2012,
perante o Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturals, Titulos e Documentos e Civil
das Pessoas JurIdicas da Comarca de Marechal Cândido Rondon-Pr, registrado no Livro
8-017, Folha 098, termo n°. 004706 e matrIcula n°. 081729 01 55 2012 2 00017 098
0004706 01, fica alterado o estado civil da sécia LUCIANA CURATOLA NEVES de
solteira para o de casada sob regime de comunho parcial de bens, bem como, a
alteração de seu patronImico, passando a mesma a denominar-se e assinar, doravante,
como LUCIANA CURATOLA NEVES TAGARRA. Da mesma forma fica afterado o
estado civil do sócio ADRIANO BENITES TAGARRA de solteiro para 0 de casado sob o
regime de comunho parcial de bens.

Flu
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CL±NICA MEDICA TAGARRA LTDA - ME
CNPJ n' 15.058.024/0001-79
Primeira AIteraco do Contrato Social - As. 2

Cláusula Quarta - 0 objeto social que era o de Prestaço de Serviços Medico-
Hospitalares a partir da presente data passa a ser o de Clinica de Serviços Medico-
Hospitalares.
Cláusula Quinta - A vista das modificaçöes ora ajustadas procede-se a
consolidação do Contrato Social, que passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA - ME
CNPJ no 15.058.024/0001-79

NIRE no 41207276858
A sociedade é composta por ADRIANO BENITES TAGARRA, brasileiro, casado sob
regime de comunhão parcial de bens, major nasddo aos 13/02/1979, medico,.
residente e domiciliado na Rua Helmuth Roesler, n o 495, Loteamento ResidenciaF
Parque Ecológico, em Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000,
portador da Cédula de Identidade RG no 2064682574 SJS/RS, e inscrito no CPF sob no
511.338.902-10, e LUCIANA CURATOLA NEVES TAGARRA, brasileira, casada sob
regime de comunhäo parcial de bens, major nascida aos 21/06/1984, farmacêutica,
residente e domiciliada na Rua Helmuth Roesler, no 495, Loteamento Residencial
Parque Ecológico, em Marechal Cândido Rondon, Estado do Parané, CEP 85960-000,
portadora da Cédula de Identidade RG n o 10.411.355 SSP/MG, e inscrita no CPF sob
no . 063.714.996-37 sócios componentes da sociedade limitada, que gira sob a
denminação empresarial CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA - ME, corn sede e
foro na Rua Cabral, no 920, Sala 01-C, Centro, CEP 85960-000, em Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, conforme contrato social arquivado na Junta Comercial do
Paraná sob NIRE no 41207276858 em 13/02/2012, inscrita no CNPJ sob no
15.058.024/0001-79 e regem-se pelos artigos 1052 a 1087 da Lei 10.406 de
10/01/2002, subsidiariamente pela Lei 6.404 de 15/12/1976, pelas demais
disposiçöes aplicáveis a espécie e pelas cláusulas a seguir consolidadas.
Cláusula Primeira - A sodedade gira sob o nome comercial de CLINICA MEDICA
TAGARRA LTDA - ME e tern sua sede administrativa na Rua Cabral, no 920, Sala 01-
C, Centro, CEP 85960-000, em Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná.
Cláusula Segunda - Seu objeto social é 0 de Clinical de Servicos Médico-Hospitalares.
Clâusula Terceira - 0 capital social e de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), dividido em
10.000 (Dez mu) cotas, de R$ 1,00 (urn real) cada, totalmente subscritas e
integralizadas em moeda corrente nacional, e distribuida pelos sóciosda seguinte
forma:

a) ADRIANO BENITES TAGARRA, possui 9.000 (nove mil) cotas, no
montante de R$ 9.000,00 (nove mll reais) 1 integrãlizados em moeda
corrente nacional, e,

b) LUCIANA CURATOLA NEVES TAGARRA, possui 1.000 (um mil) cotas,
no montante de R$ 1.000,00 (um mil reais), integralizados em moeda
corrente nacional.

AUTENTICAQAO
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CLtNICA MEDICA TAGARRA LTDA - ME
CNPJ n° 15.058.024/0001-79
Primeira Alteracào do Contrato Social - FIs. 3

Cláusula Quarta - As quotas são indivisiveis e nào poderào ser cedidas ou
transferidas a terceiros, sern 0 consentimento do sócio rernanescente, a quern fica
assegurado, em igualdade de condiçOes e preco, a direito de preferência para sua
aquisição se postas a venda, o qual deverá ser exercido dentro de 45 (quarenta e
cinco) dias contados da notiflcação, formalizando, se realizada a cessão deles, a
alteração contratual pertinente.

Cláusula Quinta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas,
mas todos respondern solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Sexta - A sociedade iniciou as suas atividades em 10 de Fevereiro de 2012,
e seu prazo de duração é por tempo indeterrninado.

Cláusula Sétima - A administração da sociedade cabe ao sócio ADRIANO UNITES
TAGARRA, privativa e individual mente, dispensada da prestação de caução a
sociedade, sendo-Ihe outorgada desde já os poderes e atribuicöes para representação
Ativa e Passiva, Judicial e Extrajudicial da sociedade, autorizados o uso do norne
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçöes seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bern como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizacão do outro sócio.

Cláusula Oitava - A responsabilidade profissional junto ao Conseiho Regional de
Medicina compete ao sócio ADRIANO BENITES TAGARRA.

Cláusula Nona - Os sócios podero de comum acordo, fixar urna retirada mensal, a
titulo de "pro-labore", observadas as disposiçöes regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima - Ao término da cada exercIcio social, em 31 de dezernbro, o
administrador prestaré contas justificadas de sua adrninistração, procedendo a
elaboracão do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporcão de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. Os
resultados serâo divididos entre os sócios proporcionalmente as suas cotas de capital,
podendo as lucros, a critério dos sócios, serem distribuidos ou ficarem em reserva na
sociedade. Eventuais prejuizos serão suportados pelos sócios na proporcão de suas
cotas.

§ Primeiro: Fica desde já assegurado aos sécios que poderâo apurar e levantar
balanços intermediários, sejam na forma mensal, trimestral ou sernestral, a critério da
sociedade, objetivando a apuraçâo dos lucros ou prejuIzos nos respectivos perlodos,
facultada a distribuição dos resultados ou sua mantença em contas contábeis de
reservas.

§ Segundo: Os resultados, ainda, poderão ser divididos entre os sócios de forma
diferente a descrita no caputdesta cláusula, através de deliberação em Ata de Reunião
de Cotistas, observadas as formalidades legais.

Cláusula Décima Primeira - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio
social, as sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando
for o caso.
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CLiNICA MEDICA TAGARR.A LTDA - ME 	 -
CNPJ no 15.058.024/0001-79
Prirneira AIteraco do Contrato Social - FIs.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos Os
sócios.
Cláusula Décima Terceira - 0 foro da comarca de Marechal Cândido Rondon,
estado do Paranâ, é o competente para o exercIcio e o cumprimento dos direitos e
obrigacOes resultantes e/ou de qualquer aço fundada neste contrato.

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a
sociedade continuarà sua atividade corn os herdeiros, sucessora e a incapaz. Nâo
sendo possIvel ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s),
apurar-se-âo Os haveres do de cujus em balanço geral, que se levantará
especialrnente, para apuraçäo e liquidaço corn base na situação patrimonial da
sociedade, a data da resolução, fazendo-se o pagarnento dos haveres aos herdeiros e
sucessores em 12 (doze) prestacöes iguais e sucessivas.

§ Unico - 0 mesrno procedirnento será adotado em outros casos ern que a sociedade
se resolva ern relaçào a seu sócio.	 -

Cláusula Décima Quinta - Os sócios declararn, sob as penas da Lei, que näo
incorrern nas proibiçôes previstas ern lei, para o exercicio da atividade mercantil,
declarando ainda, especificamente o Administrador, sob as penas da lei 1 de que näo
está impedida de exercer a administraço da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de dondenaçâo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos püblicos, ou por crime falimentar, de
prevaricaco, peita ou suborno, concusso, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra norrnas de defesa da concorrência, contra
as relacöes de consurno, fé páblica, ou a propriedade.

E, por assirn terern justo e acertado, lavram, datam e assinarn, o presente instrumento
em 3 (trés) vias de igual teor e forma, obrigando-se flelrnente por si e seds sucessores
a cumpri-lo em todos os seus terrnos.

Marechal Cândido Rondon, 23 de Novembro de 2015.

a1a S7lIflr,sC
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CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA-ME
CNPJ: 15.058.024/0001-79

Rua Cabral, 920, Sala 01-C, Centro
Marechal Cândjdo Rondon - PR

Prefeitura do MunicIplo de PAlO BRAGADO- PR.
Pregao Presencial no 069/2016.

DECLARAQAb DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE( Lei Complementar 122/1906)

Prezados Senhores:

Pelo Presente instrumento, a empresa CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA-
ME, inscrita no CNPJ n o 15.058.024/0001-79, corn endereço na Rua Cabral, n°
920, sala 01-C, Centro, em Marechal Cândido Rondon - PR, por intermedio de
seu representante legal, o Sr.(a) Adriano Benites Tagarra, portador(a) do
documento de identidade RG N O 20646825-74 emitido pela SJS/RS, e do CPF
no 511.338.902-10, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como
MICROEMPRESA, nos termos do Artigo 30 caput, incisos I e lb da Lei
Complernentar 122/1906.

Por ser Expressao da verdade, firmamos o presente.

Marechab Cândido Rondon - PR, 27 de rnaio de 2016.

A &
Dr. Adriano Benites Tagarra

CPF: 511.338.902-10
RG: 20646825-74 SJS/RS

Diretor Tecnico-CRM PR 29717



CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA-ME
CNP]: 15.058.024/0001-79

Jnscriçâo municipal: 23406408
Rua Cabra, 920, Sala 01-C, Centro, Telefone: (45) 3254-6906

Marechal Càndido Rondon - PR

PROPOSTA DE PREOS

Prefeitura de Pato Bragado - PR, 27 de maio de 2016.

A Comissao de Licitaçâo
Ref.; Pregao Presencial fl. 0 069/2016

Prezados Senhores:
Apresentamos e submetemos a apreciaçäo de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa a Prestaçao de serviços de Medico Clinico Geral, nos termos do Objeto
da Licitacao, modalidade Pregao n.° 069/2016, conforme relacionado abaixo:

Atendimento de servços medicos, na especialidade de Clinico Geral para
atendimento das OlhOOmin as llhOOmin, de segunda a sexta-feira, sem numero fixo
de consultas, para atendimento da livre demanda, pacientes agendados, Programa
Hiperdia, programa de fitoterapia, atendimento de pacientes em visitas domiciHares,
encaminhamento para especialidades através da referéncia - Contra Referenda e
atendimento de urgêndia e emerqência.

Valor mensal proposto: R$ 11.800,08x12 meses = R$ 141.600,96 (valor anual)

0 prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

lnformaçoes bancárias para depOsito:
Banco: C.C.I. Aliança das Regioes Costa Oeste do Paranà, Conta corrente: 21470-1

Declaramos que, em nossos preços, estão incluidos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita prestação do objeto desta Iicitaçao, tais como materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na prestaçào dos serviços do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as
especificaçOes das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual
ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realizaçao
dos trabalhos.

Atenciosamente,

Marechal Cândido Rondon - PR, 27 de maio de 2016.

f
Dr. Adriano Benites Tagarra	 (I

CPF: 511.338.902-10
RG: 20646825-74 SJS/RS

Diretor Técnico-CRM PR 29717



CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA-ME
CNPJ: 15.058.024/0001-79

Inscriçâo municipal: 23406408
Rua Cabra, 920, Sala 01-C, Centro, Telefone: (45) 3254-6906

Marechal Cândido Rondon - PR

PLANILHA DE COMP0sIcA0 DE CUSTO

Ao Pregoeiro do Municiplo de Pato Bragado - PR
Pregao Presencial fl. 0 069/2016

Marechal Cândido Rondon - PR, 27 de maio de 2016.

4J 9< 7
Dr. Adriano Benites Tagffrra

CPF: 511.338.902-10
RG: 20646825-74 SJS/RS

Diretor Técnico-CRM PR 29717
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CL±r.JICA MEDICP. TAGARRA LTDA - ME
CNPJ n° 15.058,024/000179
Prirneira Afteraçäo do Contrato $odal - As. 1

ADRIANO BENITES TAGARM, brasileiro, soltefto, major nascido
aos 13/02/1979, medico, residente e domiciliado na Rua
Jndependêncja n o i.ioo, ap. 103, Centro, em Marechal Cândicio
Rondon, Estado do Paranth, CEP 85960-000, portacior da Cédula de
Idenljdacje RG no 2064682574 SJS/RS, e inscrito no CPF sob no
511.338.902-10, e LIJCIANA CURATOLA NEVES, brasiteira,
softeira, major nascida aos 21/06/1984, farmacêutjca, residente a
domiciliada na Rua Independéncia, no 1.100, ap. 103, Centro, em
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paranâ, CEP 85960-000,
portadora da Céduja de Identidacle RG no 10,411.355 SSP/MG, e
inscrfta no CPF sob no 063.714.99537, sócios componentes da
sociedade lirnitada, que gira sob a denominaco empresarjaj
CUNICA MEDICA TAGARRA LTDA - ME, com sede e Poro na Rua
Rio de Janeiro, no 250, Sala 06, Centro, CEP 85960-000, em Marechal
Càndido Rondon, Estado do Parana', conforme contrato social
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n o 41207276858em 13102/2012, inscrita no CNPJ sob no 15.058.024/0001_79,RESOLVEM por este instrumento particular de contrato, alterar econsolidar seu contrato social, modificando o contrato primitivo de
acordo corn as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira - A sede da sociedade na Rua Rio de Janeiro, no 250, Sala 06,
Centro, CEP 85960-000, em Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, a partir da
presente data fica transferida para a Rua Cabral, n o 920, Sala 01-C, Centro, em
Marechal Cândido Rondon, Estado do Parané, CEP 85960-000,
Cláusula Segunda - 0 endereço residencial do sódo ADRIANO BENITES TAGARRA na
Rua Indepedéncia, no 1.100, ap. 103, Centro, em Marechal Cândido Rondon, Estado
do Parané, CEP 85960-000 a partir da presente data fica transferido para a Rua
Helmuth Roesler, no 495, Loteamento Residencial Parque Ecológico, em Marechal -.
Cândidc, Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000. Da mesma forma o endereço
residencial da soda LUCLANA CURATOLA NEVES na Rua Independéncia no 1.100, ap. L103, Centro, em Marechal Câncjido Rondon, Estado do ParanC, CEP 85960-000 a partir
da presente data fica transferido Para a Rua Helmuth Roesler, n o 495, LoteamentoResidencial Parque EcolOgico, em Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP
85960-000.	

7Cláusula Terceira - Face ao casamento celebrado no dia 18 de junho de 2012,
perante o CartOrio de Registro Civil das Pessoas Naturais, Titulos a Documentos a Civil
das Pessoas Juridicas da Comarca de Marechal Cândido Rondon-Pr, registrado no Livro
B-017, Folha 098, termo n°. 004706 e matricula n°. 081729 01 55 2012 2 00017 098
0004706 01, fica aiterado a estado civil da soda LUCIANA CURATOLA NEVES de
solteira para o de casada sob regime de comunho parcial de hens, bern como, a
alteraço de seu patranimico, passando a mesma a denominar-se e assinar, doravante,
como LUCIANA CIJRATOLA NEVES TAGARRA. Da mesma forma fica alterado oestado civil do sócjo ADRJANQ BENITES TAGARRA de solteiro para 0 de casado sob oregime de comunhão parcial de hens.



CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA - ME
CNN ,0 15.058.024/000179
PdrnekAlraaodo Contratg Social - FIs. 2

Cláusula Quarta - 0 objeto social que era o de Prestaçâo de Serviços Medico-
Hospitafares a partir cia presente data passa a ser o cM Clinica de Serviços Medico-Hospitalares

Cláusula Quinta - A vista das rnodificacôes ora ajustadas procede-se aconsolidacao do Contrato Social, que passa a ter a seguinte redacäo:

CONTftATO SOCIAL CONSOLIDADO
CLINICA MEfMCA TAGARRA LTDA - ME

CNPJ no 15.058.024/000179
NIRE n° 41207276858

A sociedade é composta por ADRIANO BENITES TAGARRA, brasileiro, casado sobregime de comunhão parcial de bens, major nascido aos 1 3/02/1979, medico,residente e domiciliado i-ia Rua Helmuth Roesler, n o 495, Loteamento Residencial
Parque Ecológico, em Marechaj Cândicio Rondon, Estado do Paranth, CEP 85960-000,
portador cia Cédula de Identidade RG n o 2064682574 SJS/Rs, e inscrito no CPF sob n o511.338.902-10, e LUCIANA CURATOLA NEVES TAGARRAA, brasileira, casada sobregime de comurihao parcia p do bens, malor nascicia aos 21/06/1984, farrnacêutica,residente e dorniciliada na Rua Helmuth Roesler, n o 495, Loteamento Residencial
Parque Ecológico, em Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000,portadora cM Cédula de Identjdade RG n o 10.411,355 SSP/MG, e inscrita no CPF sobno 063,714.996-37 sOcios componentes da sociedade limitada, que gira sob a
denominacao empresarial CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA - ME, corn sede eforo na Rua Cabral, no 920, Sala 01-C, Centro, CEP 85960-000, em Marechal Cândido
Rondon, Estado do Parané, conforme contrato social arquivado na Junta Comercial do
Paraná sob NIRE n o 41207276858 em 13/02/2012, inscrita no CNP] sob no15. 058.024/000179 e regem-se pelos artigos 1052 a 1087 cia Lei 10.406 de
10/01/2002, subsidiariarnente pela Lei 6.404 de 15/12/1976, pelas demais
disposiçOes aplicáveis a espécie e pelas cláusulas a seguir Consolidadas,
Cláusula Prime Ira - A sociedade gira sob o nome comercial de CLI NICA MEDICATAGARRA LTDA - ME e tern sua sede administrativa na Rua Cabral, n° 920, Sala 01-C, Centro, CEP 85960-000, em Marechal Cânciido Rondon, Estado do Paranã.
Cláusuta Segunda - Seu objeto social é o de ClInica do Serviços MedicoHospitajaresCh7\
Ciáusula Terceira - 0 capital social é de R$ 10.000,00 (Dez mil reals), dividido em Lv'10.000 (Dez mil) cotas, de R$ 1,00 (urn real) cada, totalmente subscrjtas e
integralizacias em moeda corrente nacional, e distribuida pelos sOdos da seguinteforma:

a) ADRIANO BENITES TAGARRA possth 9.000 (nove mu) cotas, no
montante de R$ 9,000,00 (nove mil reals), integralizados em moeda 7
corrente nacional, e,

b) LUCIANA CURATOLA NEVES TAGARRA, possui 1.000 (um mil) colas,
no montante do R$ 1.000,00 (urn mil reais), integralizaclos em moedacorrente nacional,

to'



CLfI'JJCA MEDICA TAGARRA LTDA - ME
CNFJ if 15.058024/000179
Erimeira Alteracão do Contrato Social - FIs.

Cláusuta Quarta - As quotas so indivisiveis e não podero ser cedidas outransferidas a terceiros, sem 0 consentimento do sócio remanescente, a quern flca
assegurado, em igualdade de condicöes e preço, o direito de preferêncja pare sue
aquisição se postas a venda, o qual deverá ser exercido dentro de 45 (quarenta 

ecinco) dias contados da notUicaço, formalizando se reaflzacia a cessão deles, a
alteraçâo COritratual pertinente.

Cláusula Quinta - A responsabjlldade de cede sOcio é restrita ao valor de sues cotas,mas todos respondem solidariamente pela integrahzaçao do capital social.
Cláusula Sexta - 

A sociedade iniciou as suas atividades em 10 de Fevereiro de 2012,
e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.
Cláugula Sétima - A administraco cia sociedade cabe ao sócio ADRIANO BENrrESTAGARRA, 

privativa e individualmente dispensada da prestacâo de caucâo a
sociedade, sendo-Ihe outorgada desde já os poderes e atribuicôes para representacao
Ativa e Passive, Judicial e Extrajudicial cia sociedade, autorizados o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas an interesse social ou
assumir obrigacôes seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bern corno
onerar ou alienar bens irnóveis da sociedade, sem autorizacao do outro sócio.
Cláusula Oitava - A responsabijidade profissional junto ao Conselho Regional de
Med dna compete ao sOcio ADRIANO BENITES TAGARRA
Cláusula Nona - 

Os sócios podero do comum acordo, fixer uma retirada mensal, a
titulo do "pro-labore", observadas as disposicäes regulamenar5 pertinentes.
CláusuIa Décima - Ao término cia cada exercIdo social, em 31 do dezembro, 

0administrador prestará contas justificadas de sua adrninistraço, procedendo a
elaboraço do inventárjo, do balanco patrimonial e do balanço de resuftado OConômico,
cabendo aos sOcios, na proporçào de sues quotas, os lucros ou perdas apuradas. Os
resuftados sero divididos entre as sOcios proporcionalmente as sues cotas de capital,
podendo os Jucros, a critério dos sócios, serem distribuidos ou ficarem em reserve na
sociedacie. Eventuais prejuIzos ser5o suportados pelos sócios na proporcao de suescotas.

§ Prjmejro: Fica desde jth assegurado aos sócios clue podero apurar e levantar
balanços intermedjarios sejam na forma mensal, trimestral ou semestral, a critério da 94$
sociedade, objetivando a apurac5o dos lucros ou prejuizos nos respectivos perIodos,
facultada a distribuiçao dos resuttados ou sue mantenca em contas contábeis dereserves.

§ Segundo: Os resultados, ainda, poderao ser divididos entre Os sécios de formadiferente a descrita no caputdesta dáusula, através de deliberaco em Ate de Reunio
de Cotistas, observadas as formaildades legais.
Cláusula Décima Primeira - Nos quatro moses seguintes ac término do exercirjo
social, os s6cios deliberarâo sobre as contas e designaräo administrador(es) quandofor o caso.

"
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CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA ME	 -	 1
CNPJ n° 15.058.024/0001-79

Primeira Alteracào do Contrato Social - FIs. 4

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante aIteraço contratual assinada por todos Os
sécios.

Cláusula Décima Terceira - 0 foro da comarca de Marechal Cândido Rondon,
estado do Paranâ, é ø competente para o exercicio e o cumprimento dos direitos e
obrigaçôes resultantes e/ou do qualquer aço fundada neste contrato.

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará sua atividade corn os herdeiros, sucessora e a incapaz. Não
sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s),
apurar-se-o us haveres do de cuJu5 em balanço geral, que se levantaré
especialrnente, para apuraço e liquidaçäo corn base na sftuaço patrimonial da
sociedade, a data da resolução, fazendo-se o pagamento dos haveres aos herdeiros e
sucessores em 12 (doze) prestaçöes iguais e sucessivas.

§ (inico - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos ern que a sociedade
se resolva em relacào a seu sOcio

Cláusula Décima Quinta - Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não
incorrem nas proibiçôes previstas em lei, para o exercicio da atividade mercantil,
declarando ainda, especificamente o Administrador, sob as penas da lei, de que no
està impedida de exercer a administracão da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenaçäo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos pOblicos, ou por crime falimentar, de
prevaricaç5o, peita ou suborno, concusso, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra
as relaçöes de consumo, fé pCibkca, ou a propriedade.

E, por assim terem justo e acertado, lavram, datam e assinam, 0 presente instrumento
em 3 (trés) vias do igual teor e forma, obrigando-se uielmente per si e seus sucessores
a cumpri-lo em todos us seus termos,

Marechal Cândido Rondon, 23 de Novembro de 2015.

AlL
Adriano Benites T'agarra

&
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Luciana Curatola Naves Tagãí*a

JUNTA COMEROJAL 00 PARANA
fi AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CANDIDO RON06 rC4.
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Comprovante de Inscriçao e de Situaçao Cadastral

Contribuinte,

Confira Os dados de Identifrcaçao da Pessoa Juridica a, se houver qualquer divergencia, providencie junto a
RFB a sua atualizaçäo cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

MATRIZ
COMPROVANTE DE INscRIcAo E DE SITUAcA01 DATA DEABEI

CADASTRAL. 113b02/2012

ROME EMPRESARIAL
CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA - ME

TITUL000 ESTABELECIMENTO (ROME DC FANTASIA)

CODIGO C DEScRIcAC DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
86.30-5-03 - Ativjdade medica ambulatorial restrita a consultas

cOoiGo E DEScRIcAO DAB ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
Näo informada

CODIGO E DESCRIcAG DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LINIITADA

LOGRADOURO	 NUMERO	 COMPLEMENTO
RCABRAL	 920	 SALAOI -C
CEP	 BAIRROIDISTRITO	 MUNICiIC	 UF
85.960-000	 CENTRO	 MARECHAL CANOIDO RONDON 	 I PR
ENDEREO ELETRONICO	 TELEFONE
ADRIANOTAGARRA@YAHOO.COM.BR 	 (45) 3254-6906(45) 3254-6906/(45) 9997-5797(45) 9997.

5797
ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAQAO CADASTRAL	 DATA GA SITuAçA0 CADASTRAL
ATIVA	 1310212012

sITuAçAo ESPECIAL	 SITUAAO ESPECFAL	

-1

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 19/05/2016 as 13:50:04 (data e hora de Brasilia).	 Pácjina: Ill
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MINISTERIO DA FAZENDA
AtPt Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AIDS TRIBUTOS FEDERAlS E A DiVIDA
AT! VA DA UNIAO

Nome: CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA - ME
CNPJ: 15.058.024/0001-79

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acirna identificado qua vierern a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brash (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da Uniao junto a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao e válida para o estabelecirnento matrix e suas fihiais e, no caso de ente federativo, para
todos os Orgãos e fundos pQblicos da adrninistraçao direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçOes sociais previstas
nsa alineas a' ad' do paragrafo Unico do art. 11 da Lei n 2 8.212, de 24 de juiho de 1991.

A aceitaçao desta certidão está condicionada a verificaçäo de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br > ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br >.

Certidão emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida as 13:41:11 do dia 19/05/2016 <hora e data de Brasilia>.
Válida ate 15/11/2016.
Côdigo de controle da certidäo: 35EC.F27A.OFF7.D213
Qualquer rasura ou ernenda invalidara este documento.

"WAIIOW^

http://wwwseceita.fazenda.gov.br/Apl  icacoes/ATS PO/Certidao/CndConjuntalnter/.E... 	 19/05/2016
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Certificado de Regniaridade do FGTS - CRF

Inscrição:	 15058024/0001-79
Razao Social:cLINIcA MED!CATAGARP.A LTDA
Endereço:	 R CABRAL 920 SALA 01-C / CENTRO / MARECHAL CANDIDO

RONDON / PR / 85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçao que Ihe confere 0
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçäo regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuicöes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçóes corn o FGTS.

Validade: 18/05/2016 a 16/06/2016

Certificaçâo Nümero: 2016051803430757031696

Informaçâo obtida em 27/05/2016, as 10:48:25.

A utilização deste Certificado para Os fins previstos em Lei está
condicionada a verificaçäo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

S.'
https://www.sifge.caix a.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgecFsIiprjmirpapej .asp?VARPes... 27/05/2016
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Coordenaçao da Receita do Estado
COWRJflPOEsTAlfl

Certidao Negativa
de DAbitos Tributãrjos e de Divida Ativa Estadual

N O 014699818-43

Certidao fornecida para 0 CNPJ/MF: 15.058.02410001-79
Nome: CNPJ NAO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda PUblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda näo
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando Os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos näo existir pendéncias em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributaria e näo tributária, bem como ac descumprimerito de obrigaçoes tributarias acessOrias.

Válida ate 16/09/2016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet

M
IAMI=

ME
Peg/na I do I
Em//ida via In/amet Pt/b/ice (19,V512016 13:42:12)



MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON*	 ESTADO DO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUMCIPAIS
No 668712016

CONTRIBUINTE
Requerente:
Contrbuinte CLINICA MEDICA TAGARRA LIDA - ME 	 3114660
CNPJ/CPF:	 15.058,024/0001-79
Endereça:	 RUA CASRAL	 920
Cidade:	 Marechal Cândido Rondon	 PR

FINALIDADE

COMPR0vAçA0 PROPRIA

INF. ADICIONAIS

CERTIFICO, para Os devidos fins, que de conformidade corn as informaçOes prestadas pelos
Orgaos competentes desta Prefeitura, sabre o Contribuinte, NAO CONSTAM DEBITOS referentes a
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou nâo em Divida Ativa, ate a presente data.

Ressa[vado a direito da Fazenda Municipal cobrar inscrever quaisquer dividas sobre o
contribuinte acima identificado que vierern a ser apuradas.

A presente CERTIDAO é válida sem rasuras par 60(sessenta) dias.

MARECHAL CANDIDO RONDON, IS de maio de 2016.

-9^En,itido por

Rua Espirito Santo, 777- Fone/Fax (045) 3284-8828 - Centro - CEP 85960-000 - Marechal Cãndido Rondon - PR
Home-oaoe: www.mcr.or.00v.br
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CERTIDAO NEGATIVA DE DBITOS TRABALHISTAS

Nome: CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA - ME
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ : 15.058.024/0001-79

Certidào n°: 48247523/2015
Expediçào: 19/05/2016, as 13:46:08

Validade: 14/11/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediçào.

Certifica-se que CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no
15.058.024/0001-79, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhjstas.

Certidào emitida corn base no art. 642-A da Consolidaçáo das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n o 12.440, de 7 de juiho de 2011, e
na Resolução Administrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidào são de responsabilidade dos
Tribunals do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedição.

No caso de pessoa jurIdica, a Certidâo atesta a ernpresa em relaçAo
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou fil±ais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificaçao de sua
autentididade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br )
CertidAo emitida gratuitamente.

INFORMaçAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constarn os dados
necessários a identificaçao das pessoas naturals e jurIdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabaiho quanto as obrigacbes
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoihimentos previdenciarios, a honorCrios, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em id; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Püblico do
Trabalho ou Cornissão de Conciliação Prévia.

ni
^yr, t, 	r: C:: i t:'t	 i us . by



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CANDIDO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITARIO PUBLICO E AVALTADOR JUDICIAL

FORUM ARTHUR HERACLIO GOMES FJLHO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR

Adriano Pereira dos Santos
Aryala Stefeni Womrner
Carla Patricia Sobrinho de Carnargo
Graciele Martins Leusch
Sandra Mara signore
JURAMENTADOS

CERTIDAO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros
e sistema informatizado de distribuiçAo CIVEL (CIvd) sob minha guarda, existentes
neste cartório, verifiquei nAo constar nenhuma AA0 DE FALENCIA,
REcuPERAcA0 JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA - ME - inscrita no CNPJ sob no
15.058.024/0001-79, corn sede na Rua Cabral, no 920 , sala 01-C, centro, neste
MunicIpio e Comarca.

CERTIFICO, rnais que, procedi buscas a partir da data do sinistro
do FOrum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuldos.

o REFERTDO E VERDADE E DOU FE.
Marechal Cândido Rondon, 23 de maio de 2016— 12:20 horas.

2
Graciele Matins Leusch

E. Juramentada

Estado do Parana
CARTORIO OIStRBUIDoR CONTADOR. PARTIDOR.

DEPOSITARJO PUBLICO C AVALIADOR JUDICIAL
Rua liradentes . 1120- Ediricin do Fonjm

CNPJ 0539939310001.71
Mona Ten,zinha Sequinel do Camargo

Oficlal

Rua Tiradentes, 1120— Centro - Edificio FOrum - Mal. Candido Rondon - PR
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709
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CERTIDAO SMPLtFICADA	 Páqina: 001 I 00.	 !	 Certificamos que as informaçoes abaixo constam dos documentos arqLiivados nesta Junta Comercial e são vigentes 	 7

	

J	

na data da sua expediçao

I	
Nome Empresarial 	

cCLINICA MEDICA TAGARRA LTDA ME

Natureza Juridica SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

	

k	 Numero de Identificaçao do Registro de 	 CNPJ	 Data do Arqwvamento do	 Data do lnicioEmoresas NRE (Sede)	
Ato Constitutive,	 de Atividado

'-	 I	 41 2 0727685-8 15.058.024/0001-79	 13/02/2012	 10/0212012
Endereço Completo (Logradouro N O e Complemento Bairro Cidado UF CEP)
RUA CABRAL 920 SALA 01-C, CENTRO MARECHAL CANDDO RONDON PR, 85 960 000

. .-.	 Objeto Social
I	 CLINICA DE SERVIcOS MEDICO HOSPITALARES

	

I	

Capital R$	 10.000.00	
Microemprosa ou	 Prazo de Duraçao.,.	 (DEZ MIL REAlS) 	 .	 ,.	

. Empresa do Pequeno Poe	 . .

	

I	

I i	
( Lei n° 123/2006)

"Capital Iritogralizado R$ 	 10.000;00	 Indeterminado_.	 Microempresa(DEZ MIL REAlS)

Socios/Paicipacaoo Capital/Espocie do SOcio/AdministraorJTermino do Mandato 	 TOmnod

	

I	 N0rnNCPFOu CNPJ	 no capitjJL . EjgcjcIe SOcio Adrniriistrador 	 Man'lito
ADRIANO BENITES TAGARRA	 9.600.00  SOCIO 	 Administraclor	 XXXXXXXXX&511.338.902.10
LUCIANA CURATOLA NEVES TAGARRA	 1 00000 SOCO	 XXXXXXXXX<063.714.996.37

Ultirno Arquivamento	 .	 .	
Situaçao

	

/	 Data 14112/2015	 Numero 20157819922 	
/	 I	 REGISTRO ATIVO

Ato ALTERAçAO
Status

Evento (s) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)	 XXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONSOLIDAQAO DE CONTRATO/ESTATUTO

MARECHALCANDIDORONDON PR 23demaiode2016
1634 '/02
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LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL
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ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBI LIDADES
CAIXA GERAL
BANCOS C/MOVJMENTO
APLICAçAO DIVERSAS

ATIVO NAO - CIRCULANTE
INVESTIMENTOS

INVESTtMENTOS

91.679,91
90.319,29
90.319,29
68.781,17
21,288,12

250,00

1.360,62
1.360,62
1.360,62

TOTAL DO ATIVO 91.679,91

CLINICA MEDICA TAGARRA LIDA - ME
CNPJ: 15.058.024/0001-79
NIRE rl°41207275858 Ic 13/02/2012
Consolidaçao.Eipresa ._______ --

Folhas:	 2
Balanço Patrimonial 	 Data:	 31/12/2015

Hora:	 08:19
Grau: 4	 Encerrado em: 31/12/2015



ADRIANO BENITES TAGARRA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF 511.338.902-10

MARLISE FEIX CREMONESE
CONTA DORA
CRC PR-030489/0-5

ReConhecernos a exatidão do presente Balanço Patrimonial corn base nas inforrnaçoes e na documentaçäo
apresentada, encerrado em 31/12/2015, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importAncia de R$ 91.679,91
(noventa e urn mil, seisCentos e setenta e nove reais e noventa e urn centavos).

P AS S IVO
PASSIVO CIRCULANTE

0BRIGAcOES DE CURTO PRAZO
0BRIGAcOES TRIBUTARIAS
OBRIGAçOES SOCIAIS
CONTAS A PAGAR

91.679,91
4.663,14
4.663,14
3.736,11

244,28
682,75

PATRIMONIO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO E INTEGRALIZADO
RESULTADOS ACUMULADOS

87.016, 77
87.016,77
10.000,00
77.016,77

TOTAL DO PASS IVO 91 .679,91

Balanço Patrimonial

Grau: 4

CLINICA MEDICA TAGARRA LIDA - ME
CNPJ: 15.058.02410001-79
NIRE n° 41207276858 de 13/02/2012
Consolidaçao:_Emp!esa

Folhas:	 3
Data:	 31/12/2015
Hora: 	 08:19

Encerrado_ em: _31/12/2015



MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PCJBLICO DE ESCRITURAçA0 DIGITAL - Sped 	 Versao: 3.3.6

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITuRAçA0 CONTABIL DIGITAL

DENTIFICAAO DO TITULAR DAESCRITURAçAO
NIRE	 fCNPJ
41207276858	 I 15.058.02410001-79
NOME EMPRESARIAL
CLINICA MEDICA TAGARRA LIDA - ME

!IFICAcA0 DA EscRITURAçA0
DA ESCRITLJRAçA0 CONTABIL

DO LIVRO

DO ARQUIVO (HASH)

IODO DA ESCRITtJRAçAO
1/2015 a 31/12/2015
IERO DO LIVRO

L!VKU I-OP ASSINADO CUM Os SEGUINTES CERTI!ICADOS DIGITAIS:

NOME	 No SERIE DO VALIDADECERTIRCADO
MARLISE FEIX
CREMONESE:	 382620666930294352261 24/10/2014 a 22/10/2017
55721605987	 69487167322548566

ADRIANO BENITES 182141495772370836014

	

TAGARRA:51 133890210 02052006599972612 	 11/06/2015 a 09/0612018

QUALIFIcAcAO DO SIGNATARIO 	 CPF

Contador	 55721605987

Administrador 	 51133890210

NUMERO DO RECIBO:	 Escrituraçao recebida via Internet
37.C9.39.513.04.DB.00.80.02.3A. 	 pelo Agente Receptor SERPRO
35.78.49.FA.C1 .87.88.EB.77.72-2 	 em	 17/05/2016	 as 10:55:37

E5.5A.53.22.A1 .86.9D.67
11 .98.23.69.48.6E.C1.F2

Considora-so autenticado 0 Iivro contabil a quo so refere esto rocibo. A comprovaço da autenticaçâo da-se por este recibo. Esta autenticação
dispensa a autenticaçâo do quo trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, corn a alteracão do Decreto n° 8.683/2016,0 arts. 39, 39-A, 39-8 da Lei n o 8.934/1994 corn a alteraçâo da
Lei Complernentar n° 1247/2014.

rqffwl



SITUAçA0 DO ARQUIVO DA ESCRITURAcAO

Name Empresarial: 	 CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA - ME

CNPJ:	 15.058.024/0001-79	 Hire: 41207278858	 Sop:
Perfodo da Escrituraçao:	 0110112015 a 31/12/2015
Forma do Escrituraçao Conthbli: Livro Diana
Natureza do L.Ivro:	 Livro Diádo Geral

identlflcaçao do anquivo(hash): 37.C9.39.5D04.DB.00.80.02.3A35.78.49FAc19788E67772.

Consulta Realizada cm:	 2310512016 08:27:32

Resuitado da Veriflcaçao

A escrituraçao visualizada e a mesma qua so oncontra na base do dados do SPED.

Situaçäo Atual

RECEBIDO

Considera-so autenticado o livro contabii a quo so refere este recibo. A compnovaçâo da autenticaçâo da-so per este rocibo. Esta autonticação
dispense a autonticaçáo de quo trata o art. 39 da Loin0 8.934/1994.

BASE LEGAL: Docreto n° 1.80011996, corn a altoraçao do Docreto n° 8.683/2016, o arts, 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 corn a altoraçâo da LeiComplornontar n° 1247/2014.

Este relatOrio foi gerado pelo Sistema PUblico de Escrituraçao Digital - Sped

Versao 3.3.6 do Visualizador 	 Pagina I de 1
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IS.EPUBI.ICA F[DLRA I IVA DO I3RASII,
MINJS'.!'ERIO DA EDLJCAcAO

UNIVERSIJ)AI)E FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM
(Ciada pela Lei ii. 3.834-C, de 14 de dezembro de 1960)

1 0 Reitor da UNIVERSIDADE. FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM (RS), no uso de suas atribuiçOes e tendo em vista
a concloao do Curso de MEDICINA (Rceonhccido nos termos do Parccer n. 2.056/75-CFEI, por ter sido criado pela Lei a. 2.712/56), cm
6 dc not'cmbro de 2005 e co1aco dc grau em 17 de no vcnibro de 2005, confere o titulo de MEDICO a

ADRIANO BENITES TAGARRA

brasileiio. natural de Alegi-etc (RS), nascido a 13 de fevereiro de 1979,
irtaor da Cdnia dc ldcntidade n. 2064682574, expedida pelo(a) SCCIetaFaL da Justiça e da Segnranç.a (RS), e ouorga-Ihc 0
Dipoivn. a fl:'1 de quc possa gozar de toclos os dircitos e prer gati vats legais

Santa Maria (RS), 17 de novembro dc 2005.

/
-

1tieItna1eiesmha ?V1archcsan,	 is Silva Lima,
!)I1ctor: SiibututaJDriRCA.	 V;cc-Rcioa no cxerc]cio dat flcitoria/UFSM.

)p1oiiiado

bDENä

IU

AUTENTCAcAO
NO VERSO

AN

ten1brO.4/



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE

ACADEMICO

0 Presente Diploma é expedido nos
termos do artigo 40, da Portaria do MEC n. 2.413, de 07 de
julho de 2005.

AUTENTICACAO
CERTIFICO e dou fé que a presente
cop ia está conforme 0 original que me
foi apresentado nesta data.

.M.C.Rood 25	 201 1 PR

FARIDA NARDELLO - Tab
GIANFRANC0NARDELL	 TTA1
GIOVANNI LUIZ NARDELLO ROTTA
AMELIA HACKBARTHUJ	 PATRICIA SIMONE NOE BR.ADACZ
CAROLINE KROI-IN	 J

-.I CE NQ1

- .r1j,
O

Li: 1i228 de&z/9O' 1 	 tt. COJ

TAI3EL I ONfT
DE

NOTS
F11159221

DO ESTADO DE SANTA CATARINA

0( repaente f0i insciitc(o) sob o n0

	

dspdonoi.iL	 aoliwono.c.J

FIQft0n6p$. 2J

	

if	 r.

lnscrito no Conseftia Regional de Med4-
cina do Estado Rio Grande do Sul
sob ...... , nof termos do Art.
1, § 2.° da Lei 3.268 de 30/09/57

PortoAlegre, 2iO3 io<i

I Dr. WHrpar De Athayde Gerent 	 SECRTARiO
[	 .	 Presudonte	

Dr. Fernardober M
1 0 Se retnoo CREME

MINISTER.Jo DA EDUCAçA0

tJniversidade Federal de Santa Maria
Dep. de Registro e Controle Acadêmico

REITORIA
DIPLOMA Registrado sob no 

23Fis. 	 do Livro n° t
de acordo corn o parágrafo 10 do artigo 48 da Lei

19.394 de 20 de dezembro de 1996.

Processo

Em -4±-de  _O'.8-r) b deX'S

Dir. Div. Reg. Gerais

Visto:
P/DERCA

Ccrdba, 14/0302312

Dr. Ae(svoiey
Pres! lie

-	 -•- -	 4

r

Conselho Regional de Medicina doEstododoPranar
Raistro de Diploma

Nesla data 0 00050010 dplomo do i3r() ADRIANO BENITES TAcARRA 0o 060strado sob 0 nsirnero 29717-
PR. do acordo corn 0 arhgo 17 do Lo NCrn,oro 3.268 do 3000 solorrbo 00 1957



CPP	 R/OGA0EMoR,,	 CONSELHO FEDERAL DE MDiC& 	
511.338.962-10 	 2O&*S82574JsJs RS

Oki 
G0NAL 00 PARANACONS	

Eoo	 ftuw o E T0R	 SE Ao Z A.-'lØ	 CEDULADEIDEN11DADEDI 	
ro1&2222	 0244.	 0135p RLA4O BENFI

CRMF 

Avl	

NOME	
029711/PR	

UiL

-.	 ES TAGARRA	
ATAOE	 lME1I; . • A1u 0MjE

13102/1979	 .*,EGETERSFuAcAo	 :.	

LOCAL €rA0pE0o''.:.	
.:ALR0TAA x

VERALL}CIABENIIES	 4
-r3RA	

o2
oATAnEINscRcAo V A

1.

0710212012	 1

VAN
I	 . —	 .	

DOP	 DO

... 00..................- .,.., 

AUTENTICAQA0
CERTIFICO e dou fé que a presente

/ cOpia está conforme o original que me
foi apresentado nesta data.

CD

Lei: 13 228de 8/07!2obt
.M.C.Rondc, 25 M-2O16) PR 	

1UEN .FARIDA NARDELLO - Tabelifrl ._.	 r,.
ClAN FRANCO NARDELLO ROTTA
GIOVANNILUIZNARDELL.OROTTAIEs&evenle$ TABE I CNT	 .	 .-.
PATRAMoNENOEBRADACZJJucamentadoS 	

NorCAROLINE KROHN	
FIM5 v D-

F, PAB



CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA-ME
CNPJ: 15.058.024/0001-79

Rua Cabral, 920, Sala 01-C, Centro
Marechal Cândjdo Rondon - PR

Relaçao dos Profissionajs a disposiçao para prestar o Serviço

A Clinica Medica Tagarra Ltda-ME, inscrita no CNPJ n o 15.058.024/0001-79
localizada a Rua Cabral, n o 920, sala 01-C, Centro, em Marechal Cändido
Rondon-PR, declara para os devidos fins que as (a) medicos (a) a disposiçao
para prestar os serviços Medicos junta ao Posto de Saüde e Unidade de
Atençao Básica Saüde da Familia do Municipia.

CRM-PR I Nome Comp
29717	 1 Adriano Ben

Marechal Cândido Rondon - PR, 27 de maio de 2016.

AoA Ls
Dr. Adriano Benites Tag4fa

CPF: 511.338.902-10
RG: 20646825-74 SJS/RS

DiretorTécnico-CRM PR 29717

a



CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA-ME
CNPJ: 15.058.024/0001-79

Rua Cabral, 920, Sala 01-C, Centro
Marechal Cándido Rondon - PR

Prefeitura do Muncipio de Pato Bragado- PR
Pregao Presencial n o 069/2016.

DECLARAcAO EM OBERVANCIA AC DISPCSTC NO INCISO XXXIII DO
ART. 70 DA CCNSTITUJcAc, FEDERAL

Prezados Senhores

CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA-ME, inscrita no
CNPJ n° 15.058.024/0001-79, P01 intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) Adriano Benites Tagarra, portador(a) do documento de identidade RG NO
20646825-74 emitido pela SJS/RS, e do CPF n° 511.338.902-10, DECLARA,
sob penas da Lei, que encontra-se em situaçao regular perante o Ministerio do
Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo
70 da Constituiçao Federal, ou seja, nao mantém em seu quadro de pessoal
menores de 17 (dezoito) anos em horário noturno de trabaiho ou em serviço
perigosos ou insalubres, näo mantendo ainda, em qualquer trabaiho, menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçao de aprendiz, a partir dos 14
(quatorze) anos.

Por ser expressao da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon - PR, 27 de maio de 2016.

4J2c 9 ikX
Dr. Adriano Benites Tdarra

CPF: 511.338.902-10
RG: 20646825-74 SJS/RS

Diretor Técnico-CRM PR 29717

tea



CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA-ME
CNPJ: 15.058.024/0001-79

Rua Cabral, 920, Sala 01-C, Centro
Marechal Cândido Rondon - PR

Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado-PR
Pregao Presencial no 069/2016.

DECLARAçA0 DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINIsTRAçA0

Prezados Senhores

CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 15058.024/0001-
79, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) Adriano Benites
Tagarra, portador(a) do documento de identidade RG N O 20646825-74 emitido
peta SJS/RS, edo CPF n° 511.338.902-10, DECLARA, sob penas da Lei, que,
não existem impedimentos legais para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao
PUblica, em qualquer de suas esferas.

For ser expressao da verdade, firmamos o presente.

Marechal Càndido Rondon - PR. 27 de maio de 2016.

AA'31"q / ". %t^
Dr. Adriano Benites Tagarr dJ

CPF: 511.338.902-10
RG: 20646825-74 SJS/RS

DiretorTécnico-CRM PR 29717



CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA-ME
CNN: 15.058.024/0001-79

Rua Cabral, 920, Sala 01-C, Centro
Marechal Cândido Rondon - PR

Prefeltura do MunicIplo de Pato Bragado - PR
Pregao Presencial n o 069/2016.

DECLARAçA0 DE IDONEIDADE

Prezaclos Senhores:

Pelo Presente instrurnerìto, a empresa CLiNICA MEDICA TAGARRA LTDA-
ME, inscrita no CNPJ no 15.058.024/0001-79, por intermedlo de seu
representante legal, o Sr.(a) Adriano Benites Tagarra, portador(a) do
documento de identidade RG N O 20646825-74 emitido pela SJS/RS, e do CPF
no 511.338.902-10, DECLARA, sob as penas da Tel, que não está sujeita a
qualquer impedirnento legal e que nâo fomos declarados inidOneos para licitar
ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressao da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon - PR, 27 de maio de 2016.

A4 tkh!2Dr. Adriano Benites	 r

CPF: 511.338.902-10
RG: 20646825-74 SJS/RS

Diretor Técnico-CRM PR 29717

WI



CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA-ME
CNPJ; 15.058.024/0001-79

Rua Cabral, 920, Sala 01-C, Centro
Marechal Cândido Rondon - PR

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO- PR.
Pregao Presencial no 069/2016.

DECLARAcAO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA-ME, inscrita no CNPJ no
15.058.024/0001-79, participante da Licitaçao Modalidade Pregao, na forma
presencial, tipo MENOR PREO GLOBAL de no 069/2016, declara sob as
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro
social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangUineo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade ate o terceiro grau com servidor
municipal membro da Comissao de Licitaçao e Pregao, chefe do executivo
municipal ou secretários.

Per ser Expressao da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cãndido Rondon - PR, 27 de male de 2016.

Dr. Adriano Benites Tagarra
CPF: 511.338.902-10

RG: 20646825-74 SJS/RS
Diretor Técnico-CRM PR 29717
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PREFEITURA DO .MUNIC!PIO DE PATO BRA GADO
COMJSSAO PERMANENTE DE LIcITAcOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N.° 06912016
DATA DEABERTURA: 3010512016 - HORARIO: 16h10MthI
ENVELOPE N. 0 01 "P P 0 P0 S TA"
Licitante CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA -ME
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAiD BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE L/crrAçAO
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N.°069/2016
DATA DE ABERTURA: 3010512016 - HORARIO: 16h1W/O
ENVELOPE N 0 02-"D0CUMENTA cÁO"
Licitante CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA - ME



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

AlA N. 9 094/2016
PREGAO PRESENCIAL N Q 069/2016
Ata da sessâo de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em atendimento
ao Edital de Licitaço - Pregâo, na forma PRESENCIAL fl.2 069/2016, que tern como objeto Mao de Obra
para prestação de serviços medicos (ClInico Geral) para atendimento junto a Secretaria Municipal de
saüde.

Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, as dezesseis horas e dez rninutos, nas
dependências da sala da secretaria de administraçâo, da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do
Paraná, sito a Avenida Willy Barth, nümero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se 0 Pregoeiro
Municipal, senhor Djoni Aleander Rohden, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem,
julgarem e deliberarem sobre as propostas de precos bem coma a habilitacão e adjudicaçào do objeto do
certame ao licitante vencedor do PREGAO PRESENCIAL n. 9 064/2016, o qual tern corno objeto Mao de Obra
para prestaçao de serviços medicos (Cilnico Geral) para atendimento junto a Secretaria Municipal de saóde,
conforme descrito no Objeto da Licitacão em Epigrafe. 0 resumo do Edital foi amplamente divulgado no
Diàrio oficial, site do MunicIpia, e site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Jornal 0 Presente. Várias
empresas baixaram o edital no site do Municipio, conforme relatôrio ern anexo. Destas, apenas uma
empresa protocolou as respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Edital Convocatório,
tratando-se da seguinte: CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA - ME. Aberta a sessäo deste Pregao, o pregoeiro
deu as boas vindas a todos as presentes, e os documentos protocolados já estavam ern poder do Pregoeiro.
Deste momento em diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados,
nos termos do Edital. 0 Pregoeiro solicitou a apresentacao dos documentos de Credenciamento, cuja
empresa representado e credenciado pelo senhor Adriano Benites Tagarra. Em seguida, o Pregoeiro
solicitou aos credenciados, para apresentarem a Dectaracão de que curnprem plenamente as requisitos de
habilitaçâo e declaraçäo de que a participante está enquadrada na condição de Micro e/ou pequena
enipresa, conforme o caso. Os documentos foram apresentados conforme consta anexo ao processo. A
partir de então, partimos para abertura do envelope n. 2 01, corn a respectiva proposta de preços
apresentada pelas Licitantes, onde foi lido em voz alta, o valor mensal apresentado pela licitante
concorrente, para a prestaçâo dos serviços pretendidos, quals sejam; Licitante CLINICA MEDICA TAGARRA
LTDA - ME, cotou preço mensal para prestaçào dos servicos medicos, ao valor de R$ 11.800,08 (onze mu
oitocentos reais e oito centavos). A proposta atendeu as requisitos mInimos previstos no Edital e foi
declarada classificada no processo, quanto as Proposta de Preços. Como ha somente uma Licitante
participando neste certarne, o pregoeiro motivou o credenciado para ofertar nova proposta, visando
melhorar o preco para contratacão dos servicos citados no objeto da licitacão em pauta. 0 representante
credenciado da Licitante apresentou novo valor global mensal, ao valor de R$ 11.800,00 (onze mil e
oitocentos reais). Este nova valor Global fol aceito pelo pregoeiro como valor global final. Em seguida,
procedeu-se a abertura do envelope n 2 02, contendo a documentação para a habilitaçâo da licitante
classificada, cujos documentos estavam conforme solicitado no item 11 do Edital. Portanto, considerando a
proposta válida bem como os documentos conforme solicitados, o PREGOEIRO ADJUDICA 0 Objeto desta
Licitaçâo, para a Licitante CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA - ME, ao valor mensal final de R$ 11.800,00 (onze
mil e oitocentos reais). 0 pregoeiro apenas citou a licitante vencedora, que Os servicos deverâo ser prestados
conforme especificaçào minima constante no Termo de Referência, anexo do Edital Convocatório. Após isto,
e como nâo houve manifestaçäo de nenhuma das partes, encerramos esta reuniao e sessäo as dezesseis
horas e trinta e dois minutos. Esta ata vai assinada pelos membros da comissão presentes. Maoouv pedido
de interposição de recurso.	 . /

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado . Paraná



PR, em 30 de maio de 2016.

Rohden

Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO

PREGAO PRESENCIAL N.2 069/2016.
OBJETO: Prestaçäo de serviços medicos.

PARECER DE JULGAMENTO
Considerarido o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitacão - PREGAO PRESENCIAL n.2
066/2016, que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntamente c9m a equipe de apolo apresenta a
proposta apresentada pela empresa CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA - ME, ao valor global final de R$
11.800,00 (onze mil e oitocentos reals), como a de menor preço para o objeto deste Edital. Declaramos
ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 . Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
PARECER Jbit$MM19iNICIPAL

DE:	 PROCURADORIA JURIDICA

PARA: GABINETE DO PREFEITO

PREFEITO MUNICIPAL

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão Presencial n 2 069/2016

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatOrio na modalidade

Pregäo Presencial fl 069/2016, tipo "merior preço global", visando a contratacão de

ernpresa para prestação de serviços medicos de Clinico Geral a populacão bragadense junto

a UBS.

Como estabelecido no art. 42, inciso I da Lei n 9 10.520, de 17/07/2002, a

convocacãodas empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitaçäo no Diário
Eletrônico de 16/05/2016 e na imprensa local (Jornal 0 Presente), no dia 17/05/2016,
ficando definida a data de 30 de malo de 2016 para a realização da sessão pUblica para
recebirnento dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentaçäo de
habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstIcio minimo de 08 áteis entre as datas de

publicaçao e da reuniào.

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que muito
embora várias empresas tivessem feito o download do Edital junto ao site do municiplo,
apenas uma havia protocolado seus envelopes em tempo hábil.

- Assim, no dia e horário determinados, se fez presente somente a empresa
CLINICA MEDICA TAGARRRA LTDA - ME, a qual apresentou os documentos referentes ao
Credenciamento, Declaraçào de cumprimento dos requisitos do Edtial e enquadramento na

condição de Micro e/ou Pequena Empresa.

Passou-se em seguida entäo para abertura do envelope 01, quando então
verificou-se que a empresa participante s havia apresentado preço compatIvel corn o Teto
Máximo previsto no Edital, passando-se em seguida para a fase de lances, quando então a

empresa apresentou nova proposta, a qual foi aceita pelo Pregoeiro.

Em seguida passou-se para a abertura do envelope 02, quando entäo
houve a análise dos documentos, os quais, seundo o Pregoeiro estavam todos de acordo

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Poto Brogodo - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
PARECER JUMMflNICIPAL

no item 11 do Edital, considerando assim válida a proposta, adjudicando o
objeto ao valor mensal de R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reals).

Diante do exposto OPINO pela hornologaco do presente procedirnento,
corn posterior contrataçäo da empresa vencedora do certarne.

Sern mais, e o parecer, o qual não possui poder de decisão, a qual fica ao
encargo do chefe do Poder Executivo que detém o poder de optar pela contratação ou não
as serviços ora licitados, verificados as princIpios que norteiarn a administração püblica.

Pato Bragado/PR, 30 de

Municipal.
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE H0M0L0GAçA0

PREGAO PRESENCIAL N.9 069/2016.
OBJETO: Prestação de serviços medicos.

Em atençäo as atribuiçoes conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica a parecer do Pregoeiro e
autoriza a Secretaria de Administraçäo ii providenciar a trâmite legal para efetivar a contrataçäo da
empresa CLINICA MEDICA TAGARRA LTCA - ME, ao valor global final de R$ 11.800,00 (onze mil e
oitocentos reals), para entrega do objeto cm I icitação em pauta, nos termos do Parecer JurIdico assinado
e outros documentos pertinentes ao Process! Licitatário.

Pato Bragado - PR, em 30 de malo de 2016.

,%oer
Prefeito do Munic(pio

P U A QNODI&RlU

Visto

	
N°________iTt__of /
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